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O QUE VOCÊ APRENDERÁ 
 
Este módulo sobre a Solução de Controvérsias relativas ao Acordo Geral sobre o Comércio 
de Serviços – (General Agreement on Trade in Services – GATS) da OMC irá analisar o 
panorama geral dos principais direitos, obrigações, compromissos e exceções presentes no 
GATS. É difícil começar a discutir solução de controvérsias no contexto do GATS sem 
antes explicar de forma genérica as principais obrigações e compromissos específicos que 
vinculam o Acordo. O primeiro capítulo tratará do alcance e aplicação do Acordo e a 
definição de certos termos fundamentais que vêem sendo interpretados de forma esparsa 
pela jurisprudência na OMC.  
 
O capítulo seguinte abordará as obrigações gerais e disciplinas que se aplicam às medidas 
que afetam o comércio de serviços. Estas regras de aplicação geral incluem: tratamento da 
Nação Mais Favorecida (Most Favored Nation Treatment – MFN), transparência, aumento 
da participação de países em desenvolvimentos, integração econômica, regulamentação 
doméstica, reconhecimento de standards, exceções gerais e exceções de segurança. Este 
capítulo examinará os artigos do GATS relativos aos compromissos específicos que os 
Membros podem escolher assumir para certos setores e sub-setores de serviços. Estes 
assuntos incluem acesso a mercado, tratamento nacional e compromissos adicionais (por 
exemplo compromissos relativos à procedimentos para obtenção de certificados e licenças). 
 
As regras de consultas, solução de controvérsias e procedimentos do GATS serão também 
examinadas. Apesar do Entendimento sobre Solução de Controvérsias (Understanding on 
Rules and Procedures Governing the Settlement of Disputes - DSU) se aplicar às disputas 
oriundas do GATS, existem alguns dispositivos especiais adicionais nos artigos XXII e 
XXIII deste Acordo que também se aplicam. Estas regras particulares tratam das consultas 
e estabelecem causas específicas para ação em disputas em comércios de serviços. 
Finalmente, o módulo é concluído com alguns problemas elaborados para testar o 
conhecimento geral e uma lista de leituras sugeridas como referência futura. 
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INTRODUÇÃO 
 
O setor de serviços é o mais dinâmico e crescente na economia mundial, é responsável por 
mais de 60% da produção global e, em muitos países, representa porcentagem ainda maior 
na geração de empregos. Apesar da dificuldade de elaborar precisamente estatísticas no 
tocante ao valor do comércio de serviços, as quais, na maioria das vezes, são realizadas 
através do estabelecimento de empresas estrangeiras nos países, estima-se que o valor do 
comércio de serviços entre fronteiras, isoladamente, em 1999, era de US $ 1350 bilhões, ou 
algo em torno de 20% do comércio global, em termos de balança de pagamento. 
 
O GATS, resultado das negociações multilaterais comerciais do Ciclo do Uruguai, quando 
entrou em vigor em 1995, foi o primeiro acordo multilateral sobre o comércio de serviços. 
O GATS é produto de uma negociação longa e difícil, realizada entre um grande número de 
países, tanto desenvolvidos como em desenvolvimento. Assim, trata-se de um acordo 
complexo e detalhado. O GATS abrange um amplo campo de aplicação, na medida em que 
a maioria das medidas impostas pelos governos – nacional, regional e local- que afetam o 
comércio de serviços, com exceção dos serviços prestados no exercício da autoridade 
governamental e certos setores específicos, como o serviço de transporte aéreo, são 
cobertas pelo Acordo. Entretanto, são poucas as obrigações dirigidas a todas as medidas 
que afetam o comércio de serviços, destacam-se entre elas a obrigação de tratamento MFN 
e obrigações de transparência. Outras obrigações fundamentais, como por exemplo acesso à 
mercado e tratamento nacional, se aplicam somente para os Membros que se 
comprometeram em suas listas de compromissos específicos relativos à um setor de 
serviços particular. 
 
O GATS é uma estrutura complexa de direitos, derrogações/exceções e compromissos 
específicos. Suas obrigações não podem ser compreendidas sem a devida referência a todos 
os textos legais relevantes, quais sejam: o próprio texto do GATS; as exceções ao 
tratamento MFN dadas em razão do Anexo de Exceções ao Artigo II e aquelas listadas nas 
listas de compromissos; os compromissos em acesso à mercado, tratamento nacional e 
compromissos adicionais, os Anexos ao GATS, que trata de determinados setores como o 
Serviço de Transporte Aéreo, Serviços Financeiros, Serviços de Transporte Marítimo, 
Telecomunicações e Movimento de Pessoas Naturais, Decisões e Declarações Ministeriais 
e, Protocolos subsequentes relativos a certos setores de serviços que passaram a integrar o 
Acordo. Dependendo do assunto particular de determinada disputa, a regra a ser aplicada 
pode estar contida em um ou mais desses documentos. 
 
Apesar de tantos detalhes e complexidade, o GATS continua sendo um “ trabalho em 
progresso”. Apesar de existirem muitas obrigações importantes no texto do GATS, a 
maioria das obrigações reais e compromissos estão contidos da lista de compromissos do 
Membros. O GATS prevê negociações em serviços de telecomunicações e financeiros. 
Acordos setoriais sobre estes assuntos foram alcançados entre grupo de países, e o seus 
resultados foram implementados na forma compromissos específicos nas listas dos 
Membros que negociaram estes acordos. Muitos outros temas importantes que foram 
difíceis de negociar na Rodada do Uruguai, estão sendo agora negociados em comércio de 
serviços na Rodada de Doha. São estes: subsídios, medidas urgentes de salvaguarda, 
regulamentação doméstica, compras governamentais, movimento de pessoas naturais, e 
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outras negociações de setores específicos. Existem também negociações entre Membros 
visando liberalização futura em acesso à mercado, tratamento nacional e outra áreas 
cobertas nos compromissos específicos.  
 
Dada a importância dos direitos e obrigações do GATS para este crescente setor da 
economia mundial, é surpreendente que hajam tão poucas disputas relativas ao Acordo na 
OMC. Entre aproximadamente 280 demandantes que solicitaram painel na OMC desde 
1995, apenas 10 aproximadamente se referiam ao GATS1. A maior parte destes 10 casos 
também incluem pedidos relativos a outros acordos como o Acordo Geral sobre Tarifas e 
Comércio de 1994 (General Agreement on Tariffs and Trade – GATT 1994). Assim, 
apenas 3.5% do total de disputas levadas a painel na OMC se referiram exclusivamente ao 
GATS. Por tão complexas e detalhadas que as regras e obrigações oriundas do GATS, suas 
exceções, anexos e listas de compromissos específicos podem ser, tais dispositivos ainda 
não foram beneficiados de interpretações e esclarecimentos dos painéis e órgão de apelação 
na OMC. Em conseqüência, diferentemente do GATT 1994 e outros acordos da OMC, o 
GATS continua ainda pouco esclarecido e mal interpretado. 
 
 
 

                                                           
1 Fonte: Update of OMC Dispute Settlement Cases, WT/DS/OV/10,22, Janeiro de 2003. Revisão Completa do 
Painel e do Órgão de Apelação: Relatório do Painel, Canada – Certain Measures Affecting the Automotive 
Industry, WT/DS139/R, WT/DS142/R, modificado pelo relatório do Órgão de Apelação, WT/DS139/AB/R, 
WT/DS142/AB/R, adotado em 19 de junho de 2000; relatório do Painel, European Communities – Regime for 
the Importation, Sale and Distribution of Bananas, WT/DS27/R/GTM, WT/DS27/HDN, WT/DS27/R/USA, 
WT/DS27/R/MEX, modificado pelo relatório do Órgão de Apelação, WT/DS27/AB/R, adotado em 25 de 
setembro de 1997; relatório do Painel European Communities – Regime for the Importation, Sale and 
Distribution of Bananas – Recurso baseado no artigo 21.5 do Equador, WT/DS27/RW/ECU, adotado em 6 de 
maio de 1999. Consultas pendentes: Nicaragua – Measures Affecting film Distribution Services, WT/DS117, 
Belgium – Measures Affecting Commercial Telephone Directory Services, WT/DS80; Japan – Measures 
Affecting Distribution Services, WT/DS45. Casos inativos ou solucionados: Turkey – Certain Import 
Procedures for Fresh Fruit, WT/DS237; United States – the Cuban Liberty and Democracy Solidarity Act. A 
maior disputa sobre o GATS levada a Painel ainda está pendente: Mexico – Measures Affecting 
Telecommunication Services WT/DS204. 
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1. ALCANCE E DEFINIÇÃO 
 
Objetivos:   
 
No término deste capítulo, o leitor será capaz de:  
 
Avaliar se uma medida particular é amparada pelo GATS; 
 
Avaliar se um determinada situação configura "comércio de serviços"; 
 
Identificar cada um dos quatro modos de prestação de serviços; 
 
Elaborar um pedido ou defesa sob a questão fundamental se o GATS se aplica ou não 
à um caso particular de solução de controvérsias. 
 
Este capítulo do Módulo examina e discute o alcance da aplicação do GATS. Em seu  
artigo II:1 o GATS prevê, expressamente, que se aplica: "para qualquer medida coberta por 
esse Acordo." O Órgão de Apelação ("Appellate Body") no caso Canada - Certain 
Measures Affecting the Automotive Industry ("Canadá - Autos")2, declarou que o ponto 
fundamental para o painel em casos que envolvam controvérsia de acordo com o GATS é 
se a medida está em sob o alcance deste Acordo. Para tanto, o painel ao examinar, deve 
verificar se tal medida afeta o comércio de serviços, nos termos do artigo I do GATS3. A 
parte relevante do artigo I dispõe o que segue: 
 
Artigo I 
 
Alcance e Definição:  
 
1. Este Acordo aplica-se às medidas tomadas pelos Membros que afetam o comércio 
de serviços.  
 
Para compreender o significado do artigo I:1, cada elemento da frase "as medidas tomadas 
pelos Membros que afetam o comércio de serviços" precisa ser analisado separadamente. 
Para tanto, é necessário compreender certas definições contidas nos artigos I e XXVIII do 
GATS. 
 
1.1 "Medidas tomadas pelos Membros que afetam o comércio de serviços" 
 
O termo "as medidas tomadas pelos Membros que afetam o comércio de serviços" é 
definido no artigo XXVIII do GATS. A definição contém: 
 
Artigo XXVIII 
 
                                                           
2 Relatório do Órgão de Apelação, WT/DS139/AB/R, adotado em 19 de junho de 2000. 
3 Ibid., para. 152. 
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Definições: 
 
(c) "as medidas tomadas pelos Membros que afetam o comercio de serviços" inclui 
medidas referentes a:  
 
(i) a aquisição, pagamento, ou uso do serviço; 
 
(ii) o acesso ou uso de, mercado relacionado com a prestação de serviços requerida 
pelos Membros a ser oferecida ao público em geral; 
 
(iii) a presença, incluindo a presença comercial, de representantes dos Membros para 
prestação do serviço em territórios de outros Membros; 
 
Esta definição, por si só, não esclarece precisamente o conceito dos termos "as medidas 
tomadas pelos Membros que afetam o comércio de serviços", mas apenas fornece uma lista 
de algumas medidas que podem estar incluídas dentro do significado da frase. É importante 
notar que a definição estabelece apenas alguns exemplos de espécies de medidas que 
poderiam aparecer dentro do alcance do GATS, não se tratando, portanto, de uma lista 
exclusiva. 
 
Para dar a expressão um significado mais preciso, é essencial que seja examinado, 
individualmente, cada elemento constitutivo da mesma. 
 
1.2 "Medidas tomadas pelos Membros" 
 
O artigo I:3 (a) do GATS define a expressão "medidas tomadas pelos Membros" de forma 
ampla. De acordo com esse definição, o GATS engloba todas as esferas de atividades 
governamentais - central, regional ou locais, bem como de órgãos não governamentais que 
tenham poderes conferidos por governantes. O artigo I:3 (a) estabelece o seguinte: 
 
Artigo I 
 
Alcance e definição 
 
3. Para a finalidade deste Acordo: 
 
(a) "medidas tomadas pelos Membros" corresponde às medidas tomadas por:  
 
(i) governos e autoridades centrais, regionais ou locais; e  
 
(ii) órgãos não governamentais no exercício de atividades delegadas por órgãos ou 
autoridades centrais, regionais ou locais. 
 
Para a observância de suas obrigações e compromissos contidos neste Acordo, cada 
Membro deve tomar medidas razoáveis, conforme disponíveis, assegurando o cumprimento 
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de suas  obrigações e compromissos pelos órgãos e autoridades centrais, regionais ou 
locais, e órgãos não governamentais, contidos em seu território. 
 
O termo "medida" é definida no artigo XXVIII do GATS da seguinte forma: 
 
Artigo XXVIII 
 
(a) "medida" significa qualquer procedimento praticado pelo Membro, seja em forma 
de lei, regulamentos, regras, atos administrativos, decisão, ou qualquer outra forma; 
 
Definições  
 
Como resultado da combinação de efeitos destas 2 (duas) definições, as obrigações e 
disciplinas do GATS se aplicam a todas as formas de intervenção pelos governos centrais, 
regionais ou locais, bem como pelos órgãos não governamentais com poderes 
governamentais delegados. A "medida" inclui lei, regulamentos, regras e decisões judiciais 
e decisões administrativas, como também cobre práticas e ações de órgãos governamentais 
e não governamentais com poderes governamentais delegados. Os exemplos de medidas 
incluiriam legislação do Membro, Estatutos Sociais de autoridades municipais e regras 
adotadas por órgãos profissionais, em relação à qualificações e licenças profissionais. 
Todos essas medidas podem, potencialmente, serem alcançadas pelo GATS. 
 
É importante notar que cada Membro tem a obrigação de praticar as medidas razoáveis, 
para assegurar que todos os órgão governamentais e não governamentais com poderes 
delegados, em nível sub-nacional, dentro de seu território, obedeçam as disciplinas contidas 
no GATS. Esta obrigação é similar com a obrigação contida no artigo XXIV:12 do GATT 
de 1994, relacionado com o comércio de bens4.  
 
A dúvida de que se determinado ato particular de órgão do governo constituiria ou não 
"medida tomada pelo Membro", nos termos da definição contida no artigo I:1, ainda não foi 
suscitado em nenhuma solução de controvérsia perante a OMC. Contudo, podem existir 
casos futuros, nos quais essa questão seja importante. Por exemplo, em casos envolvendo 
atos praticados por órgãos não governamentais, poderia ser questionado se este órgão 
pratica seus poderes delegados, por meio de agente público. Isto porque o alcance do GATS 
não se estende para ações de pessoas ou empresas, puramente privadas que não praticam 
qualquer poder governamental delegado. 
 
1.3 "Que afetam o comércio de serviços" 
 
O termo "afetam o comércio de serviços" foi interpretado pelo Órgão de Apelação. No 
Canada - Autos, o Órgão de Apelação afirmou que "2 (dois) elementos chaves precisam ser 
analisados para determinar se a medida afeta o comércio de serviços. Esse elementos são:  
 
                                                           
4 Vide o Entendimento sobre a Interpretação do Artigo XXIV do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 
1994 (Understanding on the Interpretation of Article XXIV of the General Agreement on Tariffs and Trade 
1994 - GATT 94) 
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"...primeiramente, se há comércio de serviços de acordo com o disposto no artigo I:2; e, 
em segundo, se o procedimento analisado afeta a referida prestação de serviços em 
conformidade com significado contido no artigo I:I."5 
 
1.3.1 O comércio de serviços 
 
O primeiro ponto a ser determinado em uma eventual solução de controvérsia é se há 
"comércio de serviços". O artigo I:2 do GATS define o conceito de "comércio de serviços" 
como a "prestação de serviços", definido dentre 1 (um) dos 4 (quatro) "módulos de 
prestação". Lê-se da seguinte maneira:  
 
Artigo I 
 
Alcance e Definição   
 
2. Para a finalidade deste Acordo, mercado de serviços é definido como prestação de 
serviços:  
 
(a) do território de um Membro dentro do território de outro Membro; 
 
(b) do território de um Membro para os consumidores localizados no território de 
outro Membro; 
 
(c) por prestador de serviços de um Membro, através de presença comercial situado no 
outro Membro; 
 
(d) por prestador de serviços de um Membro, através de presença de pessoa natural do 
Membro, dentro do território do outro Membro.  
 
A definição do termo "comércio de serviços" através de 4 (quatro) módulos diferentes de 
prestação é fundamental para se entender o alcance e operacionalidade do GATS. É 
especialmente importante quando se tratar de compromissos específicos inscritos pelos 
Membros em suas listas de compromissos de liberalização de serviços, relacionados com 
acesso a mercados e à questões de interesse nacional, arroladas pelos Membros, nos anexos 
do GATS. Abaixo, cada módulo é descrito, em conjunto com exemplos.  
 
Parágrafo (a) do artigo I:2 - "Módulo 1" - descreve o usualmente denominado módulo de 
prestação "além fronteira". Esse módulo compreende a prestação "entre fronteiras" de 
serviços do território de um Membro, para o território do outro Membro. Como exemplo 
cita-se: empresa de um Membro, prestando serviço de transporte de material desperdiçado 
de um determinado Membro, sendo transportado para outro território com objetivo de 
vendê-lo ou utilizá-lo. Outro exemplo é a transferência de fundos de banco situado em um 
território para instituição financeira ou consumidor situado no território de outro Membro.  
 

                                                           
5 Relatório do Órgão de Apelação, Canada - Autos, supra, nota 2. 
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Parágrafo (b) do artigo I:2 - "Módulo 2" - descreve o módulo de prestação "consumo 
externo". Lida com a situação em que o consumidor do serviço viaja para o território de 
outro Membro com o intuito de consumir os serviços. O exemplo mais comum de serviços 
no módulo II é o serviço de turismo. Outro exemplo ocorre quando o indivíduo, residente 
no território de um Membro, viaja para o território de outro Membro com o objetivo de 
receber tratamento médico.  
 
Parágrafo (c) do artigo I:2 - "Módulo 3" - descreve a denominada "presença comercial". A 
prestação de serviços sob o alcance deste módulo requer que o prestador do serviço de um 
Membro estabeleça "presença comercial" no território de outro Membro. O artigo XXVIII 
do GATS define "presença comercial" da seguinte maneira:  
 
Artigo XXVIII 
 
Definições   
 
(d) "presença comercial" significa qualquer espécie de atividade ou estabelecimento 
profissional, incluindo: 
 
(i) a constituição, aquisição ou manutenção de pessoa jurídica; ou 
 
(ii) a abertura ou manutenção de filial ou representes comerciais, 
 
no território de um Membro com o intuito de prestar serviços.  
 
Um exemplo do Módulo 3 seria a prestação de serviços financeiros ou bancários por parte 
de filial de banco japonês, estabelecido dentro do território dos EUA. Outro exemplo seria a 
prestação de serviços legais, por advogados de escritório localizado na China, cuja sede do 
escritório seja em Singapura.  
 
Finalmente, o parágrafo (d) do artigo I:2 - "Módulo 4" - descreve que o módulo de 
prestação de serviço como "movimento natural de pessoas". Neste módulo, os prestadores 
de serviços de um Membro viajam para o território do outro Membro para prestar o serviço. 
Um exemplo pode ser o caso do médico de um Membro que viaja para o território de outro 
Membro, para operar o paciente. Outro exemplo seria o arquiteto que viaja para prestar seus 
serviços para cliente localizado em outro país. Este módulo requer a presença natural da 
pessoa de outro território, no território do Membro onde se dará a prestação do serviço.  
 
O artigo I:2 define "comércio de serviços" como a prestação de serviço dentre 1 (um) dos 4 
(quatro) módulos de prestação enumerados, porém, não define quais são os "serviços". O 
artigo I:3 define o termo "serviço" da seguinte forma: 
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Artigo I  
 
Alcance e Definição   
 
3. Para as finalidades deste Acordo:  
... 
(b) "serviços" incluem qualquer serviço em qualquer setor, excluindo-se serviços em 
razão do exercício de autoridades governamentais. 
 
O artigo I:3 não define, precisamente, o termo "serviço", ao contrário, afirma que "qualquer 
serviço em qualquer setor"6 é coberto pelo GATS, excluindo-se "serviços prestados em 
razão de exercício de autoridades governamentais". Esta disposição amplia o alcance do 
GATS no que se refere a serviços potencialmente cobertos por suas disciplinas.  
 
O artigo I:3 (b) do GATS estabelece exceção significante do alcance da aplicação das 
cláusulas do GATS para "serviços prestados em razão do exercício de autoridade 
governamentais". Estes termos podem ser definidos da seguinte forma:  
 
Artigo I  
 
Alcance e Definição   
 
3. Para as finalidades deste Acordo:  
... 
(c) "serviços prestados em razão do exercício de autoridades governamentais" 
significa qualquer serviço, que não seja prestado nem de forma comercial e tão pouco 
competitiva, por um ou mais prestadores. 
 
Contudo, o significado desta importante exceção não foi testada em nenhuma disputa na 
OMC até a presente data. Está claro que serviços prestados por empresas públicas e 
estatais, em áreas como saúde, educação, polícia, bombeiros, estariam excluídos do alcance 
e aplicação do GATS. Porém, em diversos países, o Governo está engajado no processo de 
privatização da prestação de tais serviços. Nesses casos, surgiria ponto relevante e difícil 
que é se caso incluíssem aspectos competitivos, por exemplo, na prestação de serviços na 
área de saúde, o setor inteiro estaria sujeito às regras do GATS.  
 
Essa questão pode ser considerada na prestação de serviços educacionais ou serviços 
penitenciários, os quais são, normalmente, associados à prestações por parte autoridades 
governamentais. A interpretação da exigência de que serviços "prestados em razão do 
exercício de autoridades governamentais" devam atender ao requisito "que não sejam 
prestados de forma comercial tão pouco competitiva, por um ou mais prestadores", pode 

                                                           
6 Em geral, os Membros da OMC tem usado o Sistema Geral de Classificação de Produtos (United Nations 
Central Product Classification System - CPC), emitido pela ONU para identificar os serviços individuais ou 
setores de serviços. O CPC lista mais de 600 tipos de serviços. Vide: Stewart, T.P (Editor), The GATT 
Uruguay Round, A Negotiating History (1986-1992): Comentários (Kluwer Law International, 1993) páginas 
2341. 
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potencialmente, incluir, o referido serviço no alcance do GATS no caso de Membros em 
que admitam a competição nesses setores. 
 
1.3.2 "Afetam" 
 
O segundo ponto identificado pelo Órgão de Apelação como sendo necessário na 
determinação se há ou não "medidas que afetam o comércio de serviços" é se a medida, no 
caso, de fato afeta o mercado de serviços. 
 
Nesse sentido, o Órgão de Apelação, no caso European Communities - Regime for 
importation, Sale and Distribution of Bananas ("EC - Bananas III"), concluiu que no termo 
"afetam", contido no artigo I:I, precisa ser dada interpretação ampla. O Órgão de Apelação 
declarou que:  
 
"Do nosso ponto de vista, o uso do termo "afetam" reflete a intenção do elaboradores do 
GATS em dar um sentido amplo ao mesmo. O significado comum da palavra "afetam" 
implica em uma medida que "tenha um efeito sobre", o qual indica um alcance amplo na 
sua aplicação. A interpretação é ainda reforçada pelas conclusões de painéis prévios que 
concederam ao termo "afetam" no contexto do artigo III do GATT, um sentido mais amplo 
em seu alcance do que os termos "regulam" ou "governam"7. 
 
Contudo, neste mesmo caso o Órgão de Apelação  indicou que o alcance e cobertura do 
GATS não é ilimitado. De fato, o GATS e o GATT 94 não se referem ao mesmo tipo de 
medidas. Nem por isso, entretanto, uma medida não pode ser examinada sob a égide de 
ambos os acordos, apesar do objeto de investigação ser diferente em cada acordo. No caso 
EC - Bananas III, o Órgão de Apelação  declarou o seguinte: 
 
"O GATS não tinha a intenção de lidar com a mesma matéria tratada no GATT 1994. O 
GATS foi elaborado com a intenção de tratar das matérias não contidas no GATT 1994, ou 
seja, no que concerne acerca do comércio de serviços. Ou seja, o GATS se aplica à 
prestação de serviços. O Acordo dispõe sobre tratamento MFN e tratamento nacional para 
serviços e fornecedores de serviços, Considerando o alcance respectivos da aplicação dos 
dois acordos, podem ou não convergir, dependendo da natureza da medida em questão. 
Algumas medidas poderiam ser consideradas de aplicação exclusiva do GATT 94 por 
tratarem do comércio de bens como mercadorias. Outras, poderiam ser de aplicação 
exclusiva do GATS, por tratarem de serviços e prestação de serviços. Mas existem ainda 
uma terceira categoria de medidas que poderiam ser consideradas como aplicáveis tanto 
no escopo do GATT 94 como no escopo do GATS. Estas seriam as medida envolvendo um 
serviços relacionado a um bem particular ou uma prestação de serviços em conjunção com 
um bem particular. Em todos os casos considerados na terceira categoria, a medida à 
medida em questão, poderiam ser aplicados tanto o GATT94 quanto o GATS.  No entanto, 
se esta medida fosse examinada nos termos de cada acordo em separado, alguns elementos 
específicos da medida poderiam ser determinados diferentemente. Para o GATT 94, o foco 
é como tal medida pode afetar o comércio de mercadorias envolvido na mesma. No âmbito 
do GATS, o foco é verificar se a medida afeta o comércio de serviços ou a prestação em 
                                                           
7 Relatório do Órgão de Apelação. WT/DS27/AB/R, adotado em 25 de setembro de 1997. 220. 
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questão.  Se uma medida da terceira categoria, ou seja, uma medida envolvendo a 
prestação de serviços relacionada a um bem particular deve ser analisada separadamente 
pelo GATT 94 ou pelo GATS ,  é uma decisão que deverá ser tomada caso a caso." 8 
 
Além disso, no caso Canada - Autos, o Órgão de Apelação declarou que: 
 
Existem casos em que a mesma medida possa ser avaliada tanto pelo GATT 1994 como 
pelo GATS, embora o objeto da investigação e os aspectos específicos da medida a ser 
analisada, em cada acordo, sejam diferentes, tendo em vista que as matérias de cada 
acordo diferem.9  
 
O Órgão de Apelação ainda não especificou até a presente data, o significado do termo 
"afetam" relacionado com a prestação de serviços. Contudo, o painel do caso EC - Bananas 
III, afirmou: 
 
...os redatores propositadamente adotaram o termo "afetam" e "prestação de serviços" 
para assegurar que a disciplina do GATS se aplicaria a qualquer medida que se tratasse 
de condições de competição em prestação de serviços, independentemente da medida 
afetar direta ou indiretamente a própria prestação de serviços.10 
 
O conceito de "afetam" no caso de prestação de serviços poderia ter, potencialmente, 
implicações significativas no alcance e aplicação do GATS. Em uma situação em que bens 
e serviços são negociados em conjunto, ou onde um é usado para a produção do outro, ou 
onde o fabricante do bem ou prestador de serviço também é responsável pela produção de 
bens ou pela prestação de serviços semelhantes, qualquer medida realizada poderia, 
teoricamente, gerar efeitos na prestação de serviços relevantes.  
 
1.4 Resumo 
 
O alcance da aplicação do GATS é bastante amplo. As disciplinas do GATS regulam os 
serviços em qualquer setor, com exceção dos serviços prestados em razão do exercício de 
autoridade governamental. Partindo-se deste pressuposto, os Membros estavam permitidos 
a excluir alguns setores de serviços do alcance do GATS, elaborando exceções no Anexo II 
- Exceções , em estrito cumprimento com o disposto no artigo II e o referido anexo.  
 
O "comércio de serviços" é definido como prestação de serviços em 1 (um) dos 4 (quatro) 
módulos de prestação enumerados neste Capítulo. Em todo caso de solução de controvérsia, 
o Órgão de Apelação estipulou que o ponto fundamental é examinar se houve "medida que 
afeta o comércio de serviços". Como parte da investigação, 2 (dois) pontos chaves e legais 
precisam ser analisados para determinar se específica medida afeta o comércio de serviços. 
Os pontos são: (1) se o serviço é prestado através de 1 (um) dos 4 (quatro) módulos de 

                                                           
8 Ibid, para.221. 
9 Relatório do Órgão de Apelação, Canada - Autos, supra, nota 2, para 160. 
10 Relatório do Painel, EC - Bananas III, WT/DS27/R/GTM, WT/DS27/R/HND, 
WT/DS27/R/ECU,WT/DS27/R/USA, WT/DS27/R/MEX, adotado em junho de2000, para 7.280 
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prestação listados no artigo I:2; e (2) se medida em questão afeta o comércio de serviços11. 
Os passos devem ser seguidos para determinar se as disciplinas do GATS se aplicam às 
medidas, antes de examinar-se a demanda específica.  
 
1.5 Teste sua compreensão 
 
1. Quais medidas estão sujeitas à disciplina do GATS? É possível excetuar alguma 
medida do alcance do GATS? Quais são as exceções? 
 
2. Medidas relacionadas com forças policias estatais estão sujeitas ao GATS? E os 
serviços fornecidos por firmas particulares de segurança destinados a proteção de escritório 
governamentais?  
 
3. Quais são os módulos de fornecimento de serviços que constituem "comercialização 
de serviços"?  
 
4. Poderiam as tarifas de embarque de grãos aplicadas aos serviços de transportes 
ferroviários estarem cobertas pelo GATS? Explique. 
 
5. É possível que determinada medida seja coberta tanto pelo GATT 1994 como pelo 
GATS? Exemplifique.  

                                                           
11 Relatório do Órgão de Apelação, Canada - Autos, supra, nota 2, para .155. 
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2. OBRIGAÇÕES E DISCIPLINAS GERAIS 
 
Objetivos:   
 
Após o estudo deste capítulo, o leitor será capaz de: 
 
Analisar e avaliar eventual demanda em que um Membro da OMC violou uma 
obrigação geral, tal como a obrigação de  tratamento MFN, contida no GATS; 
 
Apreciar a importância do conceito de "serviços similares" e "prestadores de serviços 
similares" presentes em uma disputa decorrente do GATS;  
 
Postular defesas em disputas  decorrentes de violações de obrigações comuns do 
GATS. 
 
2.1 Introdução  
 
Embora o alcance da aplicação do GATS seja bastante amplo, existem poucas obrigações 
substantivas que são aplicáveis de modo geral à todas as medidas dos Membros que afetam 
o mercado de serviços. Essas obrigações estão contidas na Parte II: Obrigações e 
Disciplinas Gerais do GATS. Destas obrigações, a obrigação substancialmente mais 
importante que se aplica a todas medidas que afetam o mercado de serviços é a obrigação 
dos Membros de dar tratamento nacional e tratamento MFN, ou seja, providenciar aos 
serviços e à prestação de serviços de qualquer outro Membro tratamento não menos 
favorável do que o Membro providencia aos outros serviços e prestadores de serviços 
similares de qualquer outro país. 
 
Esta Parte também estabelece algumas obrigações gerais de transparência e estabelece 
exceções à acordos de integração econômica e à acordos de integração de mercado de 
trabalho, que cumprem certas condições específicas.  Ademais, contém disposições 
assegurando a transparência e o devido processo legal em matérias como legislação interna, 
reconhecimento de padrões e critérios para obtenção de autorização, licença e certificados 
para prestadores de serviços, monopólios e exclusividade de prestadores de serviços, 
práticas comerciais, pagamentos e transferências e intervenção governamental. 
 
Esta Parte do GATS autoriza algumas restrições ao comércio de serviços  no caso de sérias 
dificuldades na balança de pagamento, dificuldades  de financiamento externo, bem como 
exceções gerais e exceções de segurança fundamentadas em justificativas legais para 
medidas relacionados com objetivos sociais, ambientais, ou políticos. Finalmente, esta 
Parte dispõe sobre as negociações em áreas, como legislação interna, medidas emergenciais 
de salvaguarda, subsídios e intervenção governamental. 
 
2.2 Tratamento MFN 
 
Segundo o artigo II do GATS, é exigido que cada Membro garanta, imediata e 
incondicionalmente, aos serviços ou aos prestadores de serviços de qualquer Membro 
tratamento não menos favorável àquele garantido aos serviços e prestadores de serviços 
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similares de qualquer outro país. A obrigação MFN aplica-se a todos os serviços e à todos 
os prestadores de serviços (através de todos os módulos de prestação), com exceção dos 
setores inscritos pelo Membro em sua Lista de Exceções, contida em sua Lista de 
Compromissos, em conformidade com  os termos e condições dispostos no Anexo do artigo 
II.  
 
Artigo 1:3 (c)  
 
Artigo XXVIII (g)  
 
Os termos chaves a considerar para a interpretação da obrigação MFN são: "serviços", 
"prestadores de serviços" e "serviços e prestadores de serviços similares". O termo 
"serviço" é definido, de forma ampla, no artigo 1:3 (c) do GATS, incluindo "serviços em 
qualquer setor, excluindo-se os serviços prestados em razão do exercício de autoridade 
governamental"12. "Prestador de serviços" é definido como "pessoa que presta serviços", 
incluindo pessoas físicas e jurídicas, bem como os prestadores de serviços que prestem seus 
serviços ou por meio de filiais ou por meio de representantes comerciais. 
 
É importante , em qualquer disputa decorrente da aplicação do GATS, primeiramente 
identificar com precisão a natureza do serviço da medida em questão. Normalmente, os 
Membros listam os setores e sub-setores de serviços, de acordo com o CPC . No caso EC - 
Bananas III, por exemplo, discutiu-se se os serviços relevantes eram os "serviços de 
negociação por varejo", que é um setor relativamente amplo ou "serviço de negociação por 
atacado", que é um sub-setor, conforme disposto no relatório da Seção 6 do CPC13. É 
também necessário identificar a espécie de módulo de prestação e quem presta o serviço. 
Isto não é tão simples o quanto parece.  
 
No caso EC Bananas III, o Órgão de Apelação esclareceu que a obrigação de tratamento 
MFN contida no artigo II do GATS se aplica tanto para discriminação de jure, como para 
de facto. A medida será classificada como violação de jure no casos em que constate, 
claramente, apenas da leitura de textos legais, regulamentos ou diretrizes, a discriminação 
da prestação do serviço ou do serviço propriamente dito, de diferentes países. Porém, caso a 
medida não contrarie explicitamente textos legais, regulamentos ou diretrizes, ainda será 
considerado violação de facto, se no caso do reexame de todos os fatos relacionados com a 
aplicação da medida, se tornar óbvio que ocorreu a violação na prática. 
 
No caso acima mencionado, o Órgão de Apelação afirmou o seguinte: 
 
A obrigação imposta através do artigo II não possui reservas. O significado do disposto 
não exclui violação de facto. Ademais, se o artigo II não se aplicasse à ofensas de facto, 
não seria difícil e, realmente, seria mais facilmente perceptível no caso de comércio de 

                                                           
12 Vide capítulo 2 deste módulo, para. 10-11 para discussão do termo. 
13 Relatório do Órgão de Apelação, EC - Bananas III, supra, nota 7, paras. 223-228; Relatório do Painel, EC - 
Bananas III, WT/DS27/R/ECU, WT/DS27/R/USA, WT/DS27/R/MEX, supra, nota 10, paras. 7.287-7.293. 
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serviços do que no caso de comércio de bens - imaginar procedimentos ofensivos que 
frustassem o principal objetivo deste artigo.14 
 
Para determinar se os serviços ou se os prestadores de serviços de diferentes países - por 
exemplo, país A e país B - são discriminados, é necessário examinar: 1) a origem do 
serviço e/ou do prestador de serviços; e 2) se os serviços e/ou prestadores de serviços do 
país A e do país B são "similares". Em relação à prestação de serviços "entre fronteiras" 
(módulo 1), a localidade do prestador de serviços é ponto crítico na determinação da 
origem do serviço. Em outras palavras, se o prestador de serviços está localizado no país A, 
bem como no país B, então a origem do serviço é a mesma da localidade do prestador de 
serviços. Se o serviço é prestado através de presença comercial (módulo 3), o fator chave 
na determinação da origem do serviço é a origem do prestador.  
 
Artigo XXV III 
 
A terminologia utilizada no GATS é "prestador de serviço de outro Membro", que pode 
incluir tanto "pessoa física de outro Membro" como também "pessoa jurídica de outro 
Membro". O termo "pessoa física de outro Membro" é definido como pessoa física que 
resida no território de outro Membro, ou possua nacionalidade ou, em alguns casos, seja 
residente deste outro Membro. O termo "pessoa jurídica de outro Membro" pode ser: 1) 
pessoa jurídica constituída ou organizada sob as leis do outro Membro e está engajada em 
operações de negócios substanciais no território do outro Membro; ou 2) no caso de serviço 
que é prestado através da presença comercial por pessoa jurídica que é detida ou controlada 
por pessoa física ou jurídica do outro Membro. 
 
A controvérsia em relação a serviços "similares" somente foi encaminhada, mesmo assim, 
perifericamente, em apenas em 1 (um) caso disputado perante a OMC, até a presente data. 
Embora as lições possam, obviamente, ser tiradas da interpretação do termo "produtos 
similares" em conformidade com outros acordos, tais como artigo III:2 e artigo III:4 do 
GATT 1994, os termos "serviços similares" e "prestadores de serviços similares" no 
contexto do GATS, trazem muito mais dificuldade de problemas conceituais.  
 
No caso do EC - Bananas III, o painel resolveu que: 
 
...a natureza e as características das transações decorrentes das vendas por atacado 
propriamente ditas, bem como os diferentes serviços subordinados mencionados no 
relatório da Seção 6 do CPC, são "similares" quando prestados em conexão com serviços 
de venda por atacado, independentemente da prestação desses serviços ser relacionadas 
com bananas de origem  CE e  no países da ACP de um lado, ou bananas com origem de 
uma país terceiro e um país não tradicional da ACP, do outro. De fato, nos parece que 
cada uma das atividades de serviços tomadas em separado é virtualmente a mesma e 
somente pode ser distinguida  se nos referirmos à origem da banana em relação à 
atividade de serviços que está sendo prestada. Da mesma forma, na medida em que 
entidades prestem este tipo de serviços, eles serão considerados prestadores de serviço.15 
                                                           
14 Relatório do Órgão de Apelação, EC - Bananas III, supra, nota 7, para.233. 
15 Relatório do Painel, EC - Bananas, supra, nota 10, para 7.322. 
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É razoavelmente óbvio que os serviços que são iguais ou similares para cada Membro, 
deveriam ser determinados como "similares". A determinação da "não similaridade" 
deveria incluir exame dos fatos, das características do serviço, sua classificação e descrição 
no CPC, e a análise de preferência dos consumidores.  
 
No caso EC - Bananas III, o painel concluiu que as transações de vendas por atacado e os 
serviços subordinados descritos no relatório da Seção 6 do CPC eram "similares" quando 
fornecidas em conexão com bananas originárias de alguns países que possuem o mesmo 
tipo de venda de serviço por atacado, em relação às bananas originárias em outros países. O 
referido painel, contudo, também admitiu que quando há prestadores que prestam serviços 
"similares", os prestadores serão denominados como "prestadores de serviços similares". 
Até a presente data, não houve outro painel, que não seja no  caso EC Bananas III que 
examinou o conflito se os serviços são "serviços similares" ou se prestadores de serviços 
são "prestadores de serviços similares".  
 
Situações ainda mais complexas ainda poderão existir, nos quais não seria tão lógico que 
todos os prestadores de serviços que prestam o mesmo serviço ou serviços similares sejam, 
necessariamente, classificados como "prestadores de serviços similares". Além dessa 
característica do serviço prestado pelos prestadores de serviço, poderá existir outros fatores 
relacionados com a prestação, que possam demonstrar que os prestadores não são 
"similares". Esses fatores poderiam considerar o tamanho da companhia, a natureza do 
negócio, o número de funcionários, a espécie de ativo que possuem, a essência de suas 
atividades tecnológicas, ou no caso de seus profissionais, seu treinamento e nível de 
escolaridade. Podem haver situações nas quais se  os prestadores de serviço fossem 
examinados através de fatores relacionados com a prestação do serviço ao invés de 
analisados pelas características do serviço, seriam tão distintos um dos outros que não 
poderiam ser classificados como "prestadores de serviços similares." 
 
No caso Canada - Autos, o Órgão de Apelação declarou que a análise da conformidade da 
medida com o artigo II:1 do GATS, deve seguir vários passos. Primeiramente, tem-se a 
determinação limite, qual seja, determinar, de acordo com o artigo I:1, que a medida esteja 
amparada pelo GATS. Isso requer a demonstração da existência de  "comércio de serviços" 
em 1 (um) dos 4 (quatro) módulos de prestação, e também que a medida afeta o comércio 
de serviços. Uma vez comprovado isso, o próximo passo é comparar, com base em fatos, o 
tratamento despendido pelo Membro no que concerne aos serviços ou prestadores de 
serviços por um Membro com o tratamento dado aos "serviços similares" ou "prestadores 
de serviços similares" de qualquer outro país Membro. No caso Canada - Autos, o Órgão de 
Apelação enfatizou que os painéis devem ser cuidadosos para analisar os efeitos da medida 
nas condições de competição entre os prestadores de serviços "em suas capacidades como 
prestadores de serviços". 16 
 

                                                           
16 Relatório do Órgão de Apelação, Canada - Autos, supra, nota 2, para.181 
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A obrigação de tratamento MFN contida no artigo II:1 se aplica tanto para a violação de 
jure como para a ofensa de facto, conforme determinado pelo Órgão de Apelação no caso 
EC - Bananas III. 17 
 
Assim, com o intuito de determinar se os serviços prestados ou os prestadores de serviços 
de um Membro foram tratados de forma menos favorável do que os serviços prestados e os 
prestadores de serviços de outro país Membro, o painel deve analisar, com base em fatos, se 
a medida realmente alterou, ou tem potencial para alterar, as condições de competitividade 
entre os serviços ou os prestadores de serviços de outro país Membro, quando comparado 
com os serviços e prestadores de serviços similares de qualquer outro Membro. Esta análise 
deve ser necessariamente baseadas em fatos. 
 
Finalmente, é importante notar que a obrigação de tratamento MFN contida no artigo II:1 
se aplica de forma ampla para todos as "medidas tomadas por Membros que afetam o 
comércio de serviços" em todos os setores de serviço, com a importante exclusão dos 
serviços prestados em razão do exercício de autoridade governamental e as medidas listadas 
no Anexo dos Membros, e em conformidade com o Anexo do Artigo II - Exceções. Tais 
medidas incluem os subsídios.  
 
2.3 Transparência 
 
Artigo III  
 
Existe uma obrigação geral prevista no artigo III do GATS requerendo que cada Membro 
"publique imediatamente" todas as medidas relevantes de aplicação geral que tenham 
relação ou afetem a operacionalidade do GATS. Requer-se que os Membros 
"imediatamente ou pelo menos anualmente" informem o Conselho sobre o Comércio de 
Serviços ("Council of Trade in Services" - CTS) da introdução de qualquer nova, ou 
qualquer modificação, nas já existentes leis, regulamentações ou diretrizes administrativas 
que "afetem significativamente o comércio de serviços cobertos por seus compromissos 
específicos" que estejam sob a égide deste Acordo. Requer-se, ainda, dos Membros que 
respondam imediatamente todas solicitações, elaboradas por outros Membros, de 
informações específicas de qualquer medida de aplicação geral, como também estabelecer 
pontos questionados para providenciar as informações específicas solicitadas para outros 
Membros. 
 
2.4 Aumento da participação dos países em desenvolvimento 
 
Artigo IV  
 
No artigo IV do GATS são reconhecidas as necessidades específicas dos Países-Membros 
em desenvolvimento e os Países-Membros de menor desenvolvimento relativo. 
Particularmente, o aumento da participação dos Países-Membros em desenvolvimento no 
comércio de serviços mundial será facilitado através de negociações de compromissos 
específicos, pelos diferentes Membros, em suas listas de compromissos, referindo-se a: 
                                                           
17 Relatório do Órgão de Apelação, EC - Bananas III, supra, nota 7, para. 234. 
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fortalecimentos da capacidade doméstica de prestação de serviços dos Países-Membros em 
desenvolvimento, eficiência e competitividade, acesso à tecnologia; o aperfeiçoamento dos 
canais de distribuição e informações da rede de distribuição; a liberalização do acesso ao 
mercado em setores e modos de prestação, bem como liberalização da taxa de exportação. 
 
Prioridade especial será dada aos Países-Membros de menor desenvolvimento relativo, e 
considerações particulares lidam com a séria dificuldade que tais países possuem em aceitar 
negociar compromissos específicos, em decorrência da situação econômica especial e seus 
desenvolvimentos, e necessidades de mercado e financeira.  
 
2.5 Acordos de integração econômica e acordos de integração do mercado de 
trabalho 
 
Artigo V:1  
 
Acordos de integração econômica, ou acordos de integração regionais, são permitidos com 
base no artigo V do GATS, somente se o referido acordo cumprir com as seguintes 
condições: (a) devem possuir cobertura setorial (a qual é entendida em termos de número 
de setores, o volume do mercado afetado, e os módulos de prestação); e (b) precisam 
fornecer, para o afastamento ou eliminação substancial das violações, tratamento nacional, 
entre as partes em todos os setores cobertos, seja a partir do momento da celebração do 
acordo, ou durante um tempo estipulado de implementação.  
 
Artigo V:3  
 
Quando países em desenvolvimento constituem as partes que assinam o acordo de 
integração econômica, será necessário flexibilizar os requisitos mencionados acima, 
particularmente no que se refere ao parágrafo (b) acima, em conformidade com nível de 
desenvolvimento do país no caso, tanto de forma global como de forma individual dos 
setores e sub-setores. 
 
Artigo V:4  
 
Há também uma obrigação, a qual é similar com o disposto no artigo XXIV do GATT 
1994, que qualquer desses acordos deverá facilitar as negociações entre as partes e não 
deverá criar aumento de barreiras no comércio de serviços em relação a qualquer Membro 
que não faça parte do Acordo.  
 
Artigo V bis 
 
O GATS também não proíbe que qualquer de seus Membros sejam parte em acordo que 
estabeleça a integração total do comércio de trabalho, desde que o referido acordo: (a) 
exclua cidadãos das partes contratantes da necessidade de solicitar visto para residência e 
trabalho; e (b) tenha sido notificado ao CTS. 
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2.6 Regulamentação doméstica e reconhecimento 
 
É especialmente reconhecido no preâmbulo do GATS que os Membros possuem "o direito 
de regular, e de introduzir novos regulamentos, na prestação de serviços dentro de seus 
territórios, com o intuito de alcançar objetivos da política nacional." Ademais, "a 
necessidade particular" dos países em desenvolvimento é especialmente reconhecida nesse 
sentido. O artigo VI enumera uma série de disciplinas destinadas à proteção ao legítimo 
direito dos Membros de se auto regulamentar, com o intuito de alcançar os objetivos da 
política nacional, enquanto, ao mesmo tempo, assegura que tais medidas relacionadas com 
a exigência de qualificações e procedimentos, padrões técnicos e as exigências para 
obtenção de licença, não constituam barreiras desnecessárias ao comércio.  
 
Artigo VI:1  
 
O artigo VI do GATS contém obrigações gerais que dispõem que os Membros obedeçam os 
princípios básicos e fundamentais da transparência e devido processo legal. Nos setores em 
que compromisso específicos são tomados, cada Membro está obrigado à assegurar que 
todas as medidas de aplicação gerais que afetem o comércio de serviços sejam 
"administradas, de forma razoável, objetiva e imparcial."  
 
Artigo VI:2  
 
Ademais, requer-se dos Membros que sejam mantidos ou estabelecidos os tribunais 
judiciários, arbitrais ou administrativos ou seus procedimentos, quando solicitado por um 
prestador de serviço afetado, para a revisão imediata das decisões administrativas que 
afetem as negociações de serviços, bem como os recursos apropriados. 
 
Artigo VI:4  
 
O CTS foi mantido para a tarefa de desenvolver as disciplinas necessárias, com o objetivo 
de assegurar que as medidas relacionadas com a exigência de qualificações e 
procedimentos, padrões técnicos e as exigências para obtenção de licença, não constituam 
"barreiras desnecessárias para o comércio de serviços". Essas disciplinas que estão, 
atualmente, em negociação na Rodada de Doha, deverão ser diretas  ao assegurar que as 
referidas exigências sejam: (a) baseadas nos critérios de objetivo e transparência, tais como 
competência e habilidade para prestar serviços; (b) não mais custosas do que o necessário, 
como meio para assegurar a qualidade do serviço; e (c) no caso de obtenção de licenças, 
não torná-las restrições, por si só, à prestação de serviços.  
 
Artigo VI:5  
 
No setores em que um Membro assumiu compromissos específicos, mesmo que pendentes 
de complementação decorrentes de negociações multilaterais das disciplinas relativas à 
exigência de qualificações e procedimentos, padrões técnicos e as exigências para obtenção 
de licença, cada Membro está obrigado a não aplicar as exigências para obtenção de licença 
e das qualificações e dos padrões técnicos, de modo a estar contrariando o disposto nos sub-
parágrafos (a), (b) ou (c) do Artigo VI:4, mencionado acima, e que não possa 
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razoavelmente ser esperado do mesmo Membro, no tempo em que assumiu os 
compromissos específicos nos respectivos setores.  
 
Artigo VII: 1,3  
 
O artigo VII do GATS encoraja os Membros celebrarem acordos mútuos de 
reconhecimento ou composições amigáveis com os outros Membros, todos com o intuito de 
reconhecerem a educação ou experiências arquivadas, os padrões, licenças ou certificados 
garantidos em particulares países. Ademais, é requerido que os Membros, no 
reconhecimento dos padrões, educação, certificados ou licenças estrangeiros, não cometam 
discriminações entre os países que aplicam os referidos padrões ou critérios, no caso de 
concessão de autorizações, licenças, ou certificados de prestador de serviços, ou mesmo 
disfarçadas restrições no mercado. 
 
Artigo VII:5  
 
Os Membros também são encorajados para trabalhar em cooperação com relevantes 
organizações governamentais ou não governamentais até estabelecerem padrões e critérios 
comuns internacionais para o reconhecimento e prática de relevantes serviços e profissões. 
As negociações que estão, atualmente, sendo reguladas pelo GATS, relacionam-se com o 
número de profissionais do setor de serviços no aspecto interno de regulamentos e 
reconhecimento de exigências de padrões, licenças e certificados.  
 
2.7 Monopólios e prestadores de serviços exclusivos; práticas comerciais restritivas  
 
Artigo VIII  
 
No que tange aos monopólios e prestadores de serviços exclusivos, é esperado que cada 
Membro assegure que o referido prestador, dentro do seu território não atue de forma 
inconsistente com o disposto na obrigação MFN do Membro e nos compromissos 
específicos. Além disso, onde o prestador de serviços exclusivo de um Membro compete, 
seja direta ou indiretamente, na prestação de serviços fora do alcance do seu direito de 
exclusividade, é requerido que esse Membro assegure que o referido prestador não abuse do 
direito de exclusividade decorrente de sua posição, de forma a contrariar com o 
compromisso do Membro em relação ao GATS. Essa exigência se aplica também para os 
prestadores de serviços exclusivos onde o Membro, através de seus regulamentos, autorize 
ou estabeleça um pequeno número de prestadores de serviços e previna, substancialmente, a 
competição entre esses prestadores.   
 
Artigo IX  
 
Os Membros também reconhecem que certas práticas comerciais de prestadores de serviços 
podem reprimir a competição e o mercado de serviços. Os Membros devem realizar 
conferência com outros Membros, por meio de solicitação, com o intuito de eliminar as 
referidas práticas comerciais restritivas.  
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2.8 Pagamentos e transferências; restrições à salvaguarda da balança de 
pagamentos 
 
Artigo XII  
 
Similar ao GATT 1994, existe uma disposição do GATS permitindo que o Membro adote 
restrições ao comércio de serviços, no qual tenha assumido compromissos específicos, no 
caso de sérias dificuldades, ou mesmo ameaça, na balança de pagamento e financiamento 
externo. Isto se aplica somente aos serviços com relação aos quais o referido Membro tenha 
assumido compromissos específicos. Esse artigo reconhece a pressão que pode ocorrer na 
balança de pagamentos, particularmente, no desenvolvimento países ou no 
desenvolvimento de países em transição econômica. Qualquer restrição feita em 
decorrência da balança de pagamentos, entretanto, deve: (a) não discriminar entre os 
Membros; (b) ser consistente com o Instrumento de Contrato do Fundo Monetário 
Nacional; (c) evitar qualquer lesão desnecessária aos interesses comerciais, econômicos ou 
financeiros de qualquer outro Membro; (d) não exceder o necessário para lidar com os 
sérios problemas das dificuldades da balança de pagamentos e dos financiamentos externos, 
os quais geraram a sua imposição; e (e) serem temporárias e diminuírem progressivamente, 
conforme a situação melhore. 
 
Artigo XI  
 
Excluindo-se as exceções acima, o Membro não pode aplicar restrições em transferências e 
pagamentos internacionais para transações correntes relacionadas com os compromissos 
específicos.  
 
2.9 Medidas emergenciais de salvaguarda; subsídios; compras governamentais  
 
Artigo X, XII e XV  
 
Com relação às medidas emergenciais de salvaguarda, subsídios e compra governamental, 
o GATS não tratou a disciplina de forma considerável. Entretanto, as negociações 
multilaterais que tratarão de resolver esse tema, fazem parte das negociações que estão 
ocorrendo na Rodada de Doha.  
 
2.10 Exceções gerais e exceções de segurança 
 
Artigo XIV  
 
O artigo XIV do GATS prevê certas exceções gerais para as obrigações e compromissos 
celebrados conforme o Acordo. O disposto possui não só muitas similaridades com o 
Artigo XX do GATT 1994, mas também algumas diferenças importantes. Em sua essência, 
o artigo XIV prevê exceções às obrigações e aos compromissos no regime do GATS para 
qualquer medida do Membro que vise proteger ou manter certas metas específicas da 
política pública. Essas ressalvas são objetos de pauta da exigência geral de que tais medidas 
não devem ser "aplicadas de forma a constituir um meio arbitrário ou injustificado de 
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discriminação entre os países onde condições similares prevalecem, ou restrições 
disfarçadas ao comércio de serviços." 
 
O artigo XIV prevê o seguinte: 
 
Artigo XIV 
 
Exceções Gerais  
 
Desde que as medidas não se apliquem de forma a constituírem um modo arbitrário ou 
injustificado de discriminação entre os países onde as condições similares prevalecem, ou 
restrições disfarçadas ao comércio de serviços, nada deste Acordo será realizado para 
prevenir a adoção ou implementação de quaisquer medidas dos Membros:  
 
(a) necessárias para proteger a moral pública ou manter a ordem pública; 
 
(b) necessária para proteger a vida ou saúde da raça humana, fauna ou flora; 
 
(c) necessária para assegurar a obediência da lei ou dos regulamentos que não sejam 
contrárias com o disposto neste Acordo, incluindo as relacionadas com: 
 
(i) a prevenção de práticas fraudulentas ou para resolver os efeitos do inadimplemento 
de contratos de serviços; 
 
(ii) a proteção da privacidade dos indivíduos em relação à transformação e 
disseminação dos dados pessoais, bem como a proteção à confidencialidade dos registros e 
contas pessoais; 
 
(iii) segurança; 
 
(d) incompatíveis com o artigo XVII, garantindo que a diferença de tratamento está 
contida ao assegurar através de imposições eqüitativas ou efetivas ou imposição de 
direitos com relação aos serviços ou prestadores de serviços de outros Membros; 
 
(e) incompatíveis com artigo II, garantido que a diferença de tratamento é resultado do 
acordo que permite a dupla tributação em qualquer outro acordo ou através de 
composição amigável internacional, através da qual o Membro está obrigado. 
 
Na solução de qualquer controvérsia, na qual a reivindicação seja levantada contra Membro 
em relação às obrigações ou compromissos específicos conforme o GATS, o Membro 
demandado poderá pleitear uma das ressalvas contidas no artigo XIV, em sua defesa. O 
ônus da prova neste caso, será de quem pleiteou a ressalva. Com o intuito de reivindicar o 
benefício em sua defesa, o Membro demandado precisa, primeiramente, demonstrar que a 
medida está contida em alguma das exigências de um dos parágrafos enumerados.  
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Por exemplo, se a parte procurar reivindicar o parágrafo (a) do artigo XIV, a parte teria que 
provar que a medida é "necessária para proteger a moral pública ou necessária para manter 
a ordem pública". Essa exigência nunca foi interpretada, bem como não possui disposição 
semelhante no artigo XX (a) do GATT 1994. Com relação à justificação de "ordem 
pública", existe uma nota de rodapé no parágrafo (a) que esclarece que esta ressalva 
"deverá ser invocada somente quando ameaça legítima e suficientemente séria é imposta 
contra um dos interesse fundamentais da sociedade".  
 
O termo "necessário" também aparece em muitos parágrafos do artigo XX do GATT 1994. 
É razoável assumir que as decisões interpretativas do termo "necessário" em relação ao 
artigo XX do GATT 1994, seriam relevantes para a interpretação do mesmo termo contido 
no artigo XIV do GATS. No caso Korea - Measures Affecting Imports of Fresh, Chilled 
and Frozen Beef (Korea Beef), o Órgão de Apelação afirmou que:  
 
Conforme utilizado no artigo XX (d), o termo "necessário" se refere, do nosso ponto de 
vista, a amplitude de graus de necessidade. De um lado, encontra-se o termo "necessário" 
entendido como "indispensável"; por outro lado, o termo "necessário" assume o 
significado de "contribuir para". Nós consideramos que medida "necessária" está 
localizada mais para o pólo do significado "indispensável" do que para o pólo oposto 
relacionado com "contribuir para".18 
 
Com o intuito de demonstrar que a medida é "necessária" para proteger a moral pública, o 
Membro demandado deve demonstrar que a medida está próxima de ser "indispensável" 
para as metas da política pública para a proteção da moral pública. Outros fatores levados 
em consideração incluem a importância do interesse comum, e os valores protegidos pela 
medida, e o impacto da medida nas importações e exportações. Ultimamente, para se 
determinar se a medida é ou não necessária à proteção da moral pública, seria necessário 
balancear as evidências estabelecendo uma conexão entre a medida e o interesse público 
que se visa proteger.19 
 
Finalmente, com o intuito de reivindicar justificativas para adotar medidas conforme o 
artigo XIV do GATS, o demandado teria que provar que suas medidas encontram-se nas 
exigências do caput do mesmo artigo. Em outras palavras, teria que mostrar que suas 
medidas não são "aplicadas de forma que constituam um meio arbitrário ou injustificado de 
discriminação entre os países onde condições similares prevalecem, ou restrições 
disfarçadas no comércio de serviços" Essa linguagem é praticamente idêntica àquela 
utilizada no caput do artigo XX do GATT 1994. O Órgão de Apelação interpretou o caput 
com base no disposto no último caso "United States - Standards for Reformulated and 
Conventional Gasoline ("US - Gasoline") e United States - Import Prohibition of Certain 
Shrimp and Shrimp Products ("US - Shrimp").20 
 

                                                           
18 Relatório do Órgão de Apelação, WT/DS161/AB/R, WT/DS169/AB/R, adotado em 10 de janeiro de 2001. 
Para. 161 
19 Ibid., para. 164. 
20 Relatório do Órgão de Apelação, US - Gasoline, WT/DS2/AB/R, adotado em 20 de maio de 1996; 
Relatório do Órgão de Apelação, US - Shrimp, WT/DS58/AB/R, adotado em 6 de novembro de 1998. 
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No caso US - Gasoline, o Órgão de Apelação interpretou o caput do Artigo XX do GATT 
1994 da seguinte forma: 
 
"Discriminação arbitrária", "discriminação injustificada" e "restrição disfarçada" em  
comércio internacional, podem ser consideradas sinônimos; visto que elas conferem 
significados umas às outras. Está claro para nós que "restrição disfarçada" inclui 
discriminação disfarçada em comércio internacional. Está igualmente claro que restrições 
ou discriminações em comércio internacional que sejam ocultadas ou não anunciadas, não 
esgotam o significado do termo "restrições disfarçadas". Nós consideramos que o termo 
"restrições disfarçadas", independentemente do que envolva, pode ser tranqüilamente 
entendido como as restrições somando-se as discriminações arbitrárias ou injustificadas 
no comércio internacional que tomam a forma de uma medida necessária nos termos das 
exceções listadas no artigo XX.  Tomando de outra forma, o tipo de consideração a ser 
feita para avaliar se uma medida é uma discriminação injustificada  deve também levar em 
conta uma medida disfarçada em comércio internacional. O tema fundamental é encontrar 
o objetivo principal de evitar o abuso de legitimidade no uso de exceções das regras 
substantivas, nos termos do artigo XX. 21 
 
Enquanto não é fácil provar as exceções gerais do artigo XIV do GATS, em alguns casos, 
essa exigência pode proporcionar a própria justificativa para a medida, que em outros 
casos, seria considerada como contrária à obrigação e compromissos específicos dos 
Membros. Embora até a presente data não tenha ocorrido um caso no qual o demandado 
tenha se defendido por meio do artigo XIV do GATS, houve alguns casos importantes, os 
quais a interpretação foi similar ao disposto no artigo XX do GATT 1994 e existem muitos 
entendimentos que podem ser usados através dessa jurisprudência do artigo XX. 
 
Artigo XIV bis 
 
O artigo XIV bis também dispõe acerca das exceções de segurança nas obrigações e 
compromissos específicos firmados em conformidade com o GATS. Ele prevê uma 
exceção para qualquer ação necessária realizada por Membro para proteger seus interesses 
de segurança ou qualquer ação realizada de acordo com a obrigação do Membro em 
conformidade com a cartilha da ONU para a manutenção da paz e segurança internacional. 
A linguagem utilizada nesta é idêntica à do artigo XXI do GATT 1994. Entretanto, nenhum 
dos dispositivos foi interpretado em nenhuma disputa até a presente data.  
 
2.11 Teste sua compreensão 
 
1. O que o tratamento MFN significa de acordo com o contexto do GATS? 
 
2. Com você descreveria "serviços similares" e "prestadores de serviços similares" de 
acordo com o GATS? Qual o significado desses termos?  
 
3. Descreva as obrigações gerais na regulamentação doméstica? O que isso significa? 
 
                                                           
21 Relatório do Órgão de Apelação, US - Gasoline, supra 20, pág. 25 
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4. Existem quaisquer regras contidas no GATS acerca de subsídios? Os subsídios são 
considerados como "medidas" atualmente cobertas pelas obrigações do GATS? Quais 
obrigações se aplicam? 
 
5. Quais são as exceções gerais do GATS e em que condições elas podem ser 
invocadas?  
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3. COMPROMISSOS ESPECÍFICOS 
 
Objetivos:  
 
Ao término deste capítulo, o leitor será capaz de:  
 
Avaliar pedidos de painel relacionados com compromissos específicos em acesso ao 
mercado ou  tratamento nacional dado pelos Membros da OMC; 
 
Ler e analisar compromissos específicos inscritos no Listas de Compromissos do 
GATS; 
 
Explicar como devem ser feitas modificações das listas de compromissos  específicos 
dos Membros. 
 
3.1 Introdução 
 
Ao contrário do GATT 1994, as obrigações contidas na Parte III do GATS relacionadas 
com o acesso ao mercado, tratamento nacional e compromissos adicionais se aplicam 
apenas à medida em que o Membro tenha inscrito o compromisso com relação à setores 
específicos de serviços22 em suas listas de compromissos específicos. 
 
Os compromissos em acesso ao mercado para setores de serviços específicos é similar à 
concessão de acesso ao mercado realizado pelos Membros nas listas de compromissos do 
GATT 1994. Eles são obrigações mínimas de tratamento que um Membro necessita dar ao 
serviço ou prestador de serviço estrangeiro. O Membro sempre pode acordar, na prática, 
melhor tratamento do que o compromissado em sua lista. Entretanto, os compromissos 
específicos, que contenham quaisquer condições, qualificações ou limitações particulares 
inscritas na coluna relevante, indica que o Membro onde a empresa pretende se instalar 
acorda tratamento menos favorável no que tange a este setor de serviço ou prestador de 
serviço, quando prestado por estrangeiro. 
 
O princípio do tratamento nacional, que  é um guia de controle de mercado do GATS, 
aplica-se de forma diferente da forma como é aplicado no GATT 1994. No GATS, esse 
princípio fundamental da não discriminação se aplica tão somente àqueles setores de 
serviços especificamente inscritos nas listas de compromissos específicos dos Membros.  
 
Mesmo quando um Membro resolve firmar compromissos específicos no que tange ao 
acesso ao mercado ou mesmo ao tratamento nacional para setores de serviço específicos, 
tais compromissos poderão ser submetidos à certas condições, qualificações e limitações 
especificadas na coluna relevante contida em sua lista de compromissos específicos. Assim, 
as obrigações dos Membros em relação ao acesso ao mercado e ao tratamento nacional, 

                                                           
22 Os termos "setor" de um serviço é definido no artigo XXVIII (e) do GATS como "(i) com referência a um 
compromisso específico, um ou mais, ou todos os sub-setores deste serviço, assim como especificado, na lista 
de compromisso do Membro; (ii) ou então todo o setor do serviço, incluindo todos os sub-setores". 
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particularmente, não podem ser compreendidas sem a devida referência aos compromissos 
específicos inscritos com relação aos setores na lista do Membro.  
 
3.2 Acesso a mercados 
 
Artigo XVI  
 
O artigo XVI do GATS dispõe que cada Membro deve firmar compromissos de acesso a 
mercados em relação à setores de serviços específicos através da inscrição destes em sua 
lista de compromissos específicos. Em contraposição às obrigações gerais que se aplicam à 
todos os serviços e prestadores de serviços, os compromissos com o acesso a mercados 
limitam-se aos setores de serviços devidamente inscritos na lista de compromissos de cada 
Membro. Com relação aos setores não inscritos no lista de compromissos específicos, o 
Membro não está submetido à qualquer compromisso relacionado com acesso a mercados.  
 
O acesso a mercados, no GATS, possui aplicação diferente do acesso no GATT 1994, 
relativo ao mercado de bens. As regras do GATT 1994 refletem o fato de que os bens, para 
serem negociados, precisam ser transportados fisicamente do seu país de origem para o seu 
destinatário final. Quando os negociadores da Rodada do Uruguai confrontaram a proposta 
de liberar o mercado de serviços, se tornou evidente que os serviços podem ser negociados 
em diversas e diferentes maneiras do que as formas despendidas no mercado dos bens. Por 
esse motivo, o artigo I do GATS define a negociação de serviços através de 4 (quatro) 
módulos de prestação.23 
 
Tendo em vista que o serviço pode ser prestado internacionalmente através de 4 (quatro) 
módulos diferentes de prestação, o acesso a mercados, conforme o disposto no GATS, 
significa mais do que tão somente importar o serviço para o mercado nacional no qual será 
consumido. O Módulo 1 (um) (prestação "entre fronteiras") contempla a movimentação 
"entre a fronteira" do serviço do prestador localizado em um país para o consumidor 
localizado em outro, similar ao tratamento do mercado de bens. Entretanto, os módulos 2 
(dois), 3 (três) e 4 (quatro) contemplam a movimentação do consumidor do serviço, do 
capital ou do prestador de serviços do território de um Membro para o território de outro 
Membro. O Membro que deseja firmar compromisso de acesso a mercados relacionados 
com setores específicos, conforme o GATS, precisa identificar e realizar inscrições para 
cada um dos 4 (quatro) modos de prestação.  
 
Artigo XVI:1  
 
O parágrafo 1º do artigo XVI dispõe que cada Membro deve aplicar, com relação ao aceso 
a mercados através dos módulos de prestação contidos no artigo I, tratamento não menos 
favorável do que o previsto e acordado de acordo com os termos, limitações e condições 
condito em sua lista de compromissos. Essa obrigação é similar à contida no artigo II do 
GATT 1994. Ao inscrever o compromisso em acesso a mercados para determinado setor de 
serviço em sua lista de compromissos, o Membro vincula-se a dar tratamento mínimo 
requerido para o serviço ou prestador de serviço estrangeiro nesse setor. Na prática, 
                                                           
23 Vide Capítulo 2 deste módulo, páginas 8-10. 
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qualquer Membro poderá sempre acordar, ao setor do serviço ou ao prestador do serviço 
estrangeiro, níveis de tratamento melhor ou superior aos inscritos em sua lista de 
compromissos.  
 
Artigo XVI:2  
 
O Parágrafo 2º do artigo XVI descreve como opera-se o compromisso em acesso a 
mercados. Para os setores de serviços listados na lista de compromissos específicos, requer-
se que o Membro não mantenha ou adote qualquer espécie de limitação ou restrição em 
acesso a mercados, que não as especificadas nos 6 (seis) sub-parágrafos do parágrafo 2º, 
exceto se o Membro reservou tais restrições em sua própria lista de compromissos. Ou seja, 
nos setores em que o Membro tenha realizado compromissos em acesso a mercados, a lista 
contida no parágrafo 2º consiste em limitações e restrições permitidas que, de outro modo, 
seriam contraditórias com o GATS.  
 
As 6 (seis) formas de medidas restritivas de acesso ao mercado, que não devem se  aplicar 
ao serviços e prestadores de serviços estrangeiros, a menos que sua utilização seja 
manifestada na lista de compromisso do Membro, são:  
 
(a) limitações ao número de prestadores de serviços, seja na forma de quota 
numéricas, monopólios, prestadores de serviços específicos ou exigência de  testes 
econométricos; 
 
(b) limitações ao valor total da transação de serviços na forma de quotas numéricas ou 
exigência de testes econométricos; 
 
(c) limitações ao valor total de operações de serviços ou ao total da quantidade de 
lucro expressas em termos de unidades numéricas designados na forma de quotas ou 
exigência de testes econométricos; 
 
(d) limitações ao número de pessoas naturais que devem ser empregadas na prestação 
de determinado serviços e que são necessárias para a implementação do serviços na forma  
 
(e) de quotas numéricas ou exigência de testes econométricos; 
Medidas que restrinja ou exija tipos específicos de entidades legais ou joint venture através 
da qual o prestador de serviços poderá executar a sua atividade; 
 
(f) limitações na participação de capital estrangeiro em termos de porcentagem 
máxima limite para ações detidas por estrangeiros ou valor do total de investimento 
estrangeiro individual.24 
 
Abaixo alguns exemplos dos tipos de restrições em acesso a mercados que podem ser 
percebidas na lista de compromissos específicos de um Membro: 
 

                                                           
24 GATS, artigo XVI:2. 
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uma regra que um prestador de serviços estrangeiro somente poderá constituir um número 
determinado de filiais no território de um Membro; 
 
um teto no número de transações de serviços que podem ser realizados no país com 
prestadores estrangeiros; 
 
uma exigência de que o prestador de serviços seja constituído de acordo com uma 
estrutura legal específica e determinada no território de outro Membro; 
 
exigência de nacionalidade para o prestador de serviços estrangeiros e a sua diretoria; 
 
limitações ao tempo de emissão de sinais de radio e televisão estrangeiros; 
 
restrições relativa à quantidade de capital estrangeiro que pode existir em uma empresa 
prestadora de serviços doméstica. 
 
Mesmo no caso de setores listados nas Listas de Compromissos dos Membros, o artigo XVI 
não impõe, necessariamente, a obrigação de garantir, incondicionalmente e livremente o 
acesso a mercados para todos os serviços e prestadores de serviços estrangeiros. Com a 
inscrição de limitações, condições e qualificações na coluna relevante nas Listas de 
Compromissos, os Membros podem, efetivamente, reduzir a extensão do compromisso que 
foi inscrito, para que seja preservado os direitos de manter ou adotar restrições no acesso a 
mercados, nos setores específicos listados.  
 
Para determinar se e em que medida os Membros acordaram acesso a mercados em setores 
específicos em determinado módulo de prestação, é necessário examinar a lista de 
compromissos cuidadosamente. Quando o Membro acorda o compromisso em um setor 
específico, sua Lista de Compromisso indicará, para cada modo de prestação, quais são as 
limitações ou restrições, caso existam, ele manterá em acesso ao mercado. Quando o 
Membro expressa o termo "nenhum", significando nenhuma limitação em um setor 
específico ou módulo de prestação, significa que o Membro se comprometeu a liberar 
totalmente o acesso ao mercado neste setor. Em outras palavras, vinculou-se a não manter 
ou mesmo adotar qualquer forma de limitação ou restrição descrita no artigo XVI:2 para 
este módulo de prestação. Quando o Membro escreve "desvinculado" para setor específico 
de módulo de prestação, significa que o Membro não firmou qualquer compromisso em 
acesso ao mercado com relação a este módulo de prestação.  
 
3.3 Tratamento nacional 
 
Artigo XVII 
 
Do mesmo modo que o artigo XVI do GATS, a obrigação do tratamento nacional contida 
no artigo XVII não se aplica, geralmente, a todas as medidas que afetem o comércio de 
serviço, mas, ao invés disso, é apontado pelo compromisso específico firmado por cada 
Membro. A obrigação de tratamento nacional se aplica tão somente para um setor de 
serviço particular relacionado na lista de compromissos específicos do Membro. Esses 
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compromissos são descritos na coluna sobre tratamento nacional da Listas de 
Compromissos de cada Membro. 
 
Contudo, em contraposição ao artigo XVI, o artigo XVII não descreve uma lista definitiva 
de medidas que seriam sempre incompatíveis com a obrigação do tratamento nacional para 
os setores listados. Ao contrário, o artigo estipula que sendo o setor inscrito na Lista de 
Compromissos, e sujeito a quaisquer condições e qualificações descritos na lista, é 
requerido de cada Membro que acorde aos serviços e prestadores de serviços estrangeiros, 
com relação as medias que afetem a prestação deste serviço, tratamento não menos 
favorável do que aquele acordado para os seus próprios serviços similares ou prestadores 
de serviços similares.  
 
Para os setores nos quais os Membros firmaram compromissos, a obrigação do tratamento 
nacional contida no GATS é, em princípio, similar à obrigação do tratamento nacional 
contida no GATT 1994. A exigência geral é que o Membro não possa manter ou impor 
medida - lei, regulamentos, política ou prática - que descriminem os serviços ou prestadores 
de serviço estrangeiro, quando comparados à serviços internos ou prestadores de serviços 
internos similares. 
 
Mais uma vez, nos setores em que foram inscritos compromissos de tratamento nacional 
nas Listas, cada Membro é permitido a reservar condições ou qualificações particulares à 
obrigação. Ao inscrever as condições ou qualificações particulares para um setor específico 
e para um modo de prestação específico, o Membro pode limitar o alcance da aplicação do 
principio do tratamento nacional à apenas esse setor e módulos de prestação. Assim, da 
mesma forma dos compromissos de acesso a mercados firmado em conformidade com o 
artigo XVI do GATS, é imperativo nos compromissos de tratamento nacional com relação à 
um setor e módulo de prestação específicos, notar e analisar cautelosamente se a inscrição 
foi feita na coluna relevante e sob o título apropriado contido no Listas de Compromissos 
do Membro. Ultimamente, ao determinar o alcance e a extensão do compromisso do 
tratamento nacional firmado pelo Membro, em relação a um determinado setor, é 
necessário referir-se à lançamentos específicos contidos nas Listas de Compromissos do 
Membro. Cada Lista de Compromissos do Membro indica o setor, as condições e 
qualificações em que cada Membro está preparado para estender o tratamento nacional aos 
serviços e prestadores de serviços estrangeiros.  
 
Artigo XVII: 2  
 
O parágrafo 2º do artigo XVII esclarece que para alcançar o padrão do tratamento "não 
menos favorável", o Membro irá exigir "ou tratamento formalmente idêntico ou 
formalmente diferente" para serviços e prestadores de serviços estrangeiros, comparando-se 
com o tratamento acordado para o seu próprio "serviços e prestadores de serviços 
similares" internos. Se formalmente idênticos ou formalmente diferente, o tratamento será 
"considerado menos favorável caso modifique as condições de competição, favorecendo os 
serviços ou prestadores de serviços do Membro, comparando-se com os serviços e 
prestadores de serviços de qualquer outro Membro."25 O requisito chave é que o Membro 
                                                           
25 GATS, artigo XVII:3. 
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não mantenha ou adote medidas que modifiquem, legalmente ou na prática, as condições de 
competição, favorecendo os serviços ou prestadores de serviços domésticos. 
 
No caso EC - Bananas III, o Órgão de Apelação afirmou o que se segue: 
 
“Os negociadores do GATS escolheram usar linguagem diferente no artigo II e artigo XVII 
do GATS para expressar a obrigação de “tratamento não menos favorável”. A questão 
naturalmente levantada é: Se os negociadores do GATS pretenderam que “tratamento não 
menos favorável” deveria ter exatamente o mesmo significado no artigo II e no artigo XVII 
do GATS, porque ele repetiram os parágrafos 2 e 3 nos dois artigos? A questão aqui é o 
significado de “tratamento não menos favorável” em relação à obrigação de tratamento 
MFN do artigo II do GATS. Existem mais de uma maneira de se escrever uma disposição 
sobre discriminação de facto. O artigo XVII do GATS é meramente uma de muitos outros 
dispositivos no acordo da OMC que requer a obrigação de tratamento não menos 
favorável” 26 
 
Uma medida será considerada como discriminatória de jure (na lei), no caso em que se 
note, claramente, através da leitura do texto da lei, dos regulamentos ou da política que a 
medida prejudica os serviços ou prestadores de serviços de outros Membros quando 
comparada com as medidas relativas aos serviços e prestadores de serviços "similares"27 de 
outros Membros. Quando a medida não discrimina visivelmente, pode ser ainda que 
prejudique de facto, se ao revisá-la, todos os fatos relevantes relacionados com a aplicação 
da medida, se torne claro que a medida na prática prejudicou.  
 
Por exemplo, o governo pode garantir subsídios apenas para prestadores de serviços 
internos e não garantir para prestadores de serviços estrangeiros. Se essa medida ofender 
visivelmente através de lei, regulamentos ou ato executivo ao garanti-los, será classificada 
como discriminante de jure. Contudo, se a medida não ofende expressamente, ainda poderá 
ofender os prestadores de serviços estrangeiro, se, na prática, tal medida modificar as 
condições de competição, garantindo benefícios aos prestadores de serviços internos28. Na 
prática, os referidos subsídios oferecerem vantagens competitivas aos prestadores de 
serviços internos em detrimento dos prestadores de serviços de outros Membros. Contudo, 
os subsídios exclusivamente garantidos para os prestadores de serviços internos não 
contrariaram o disposto no artigo XVII se:  
 
forem garantidos a um setor de serviço não inscrito na Lista de Compromissos Específicos 
do Membro; 
 
mesmo se garantido para um setor presente na Lista, seu uso é exclusivamente possível 
mediante condições e qualificações inscritas na Lista; 
                                                           
26 Relatório do Órgão de Apelação, EC – Bananas III, supra, nota 7, para. 233. 
27 A questão de saber se um serviço ou prestador de serviço é “similar” é um aspecto legal muito importante. 
Infelizmente, contudo, há muito pouco na jurisprudência da OMC sobre a questão. Vide “serviços e prestador  
de serviços similares” no capítulo 3 deste módulo, páginas 18-19. 
28 Ao contrário do artigo III:8 do GATT, o artigo XVII do GATS não contém uma exceção para certos tipos 
de subsídios. Além disto, ainda não há disciplinas específicas para subsídios distorcivos ao comércios em 
serviços – este assunto é tem a de negociação na rodada de Doha. Vide artigo XV do GATS. 
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os serviços ou prestadores de serviços internos, beneficiários do subsídio não são 
“similares” aos serviços e prestadores de serviços estrangeiros. 
 
Resumindo, ao inscrever compromissos específicos em tratamento nacional com relação à 
setores particulares, o Membro pode efetivamente limitar o alcance do compromisso do 
tratamento nacional, de forma a preservar o seu direito de manter ou adotar medidas que 
acordem tratamento menos favorável ou que discriminem os serviços ou prestadores de 
serviços estrangeiros. Para determinar se e em que medida o compromisso do tratamento 
nacional foi garantido por um Membro, em relação a setor de serviço específico ou para um 
módulo de prestação particular, faz-se necessário examinar, cautelosamente, as inscrições 
contidas nas Listas de Compromissos. 
 
Quando o Membro inscreve o compromisso de tratamento nacional em um setor específico, 
a Lista de Compromissos indicará para cada módulo de prestação, quais as condições e 
qualificações que cada Membro reservou em seu compromisso. Onde o Membro firmou o 
compromisso em relação à setor específico, porém não inscreveu condições ou 
qualificações, esse Membro está obrigado a estender para os serviços e prestadores de 
serviços estrangeiros o acordo do tratamento não menos favorável ao tratamento dado para 
os "serviços e prestadores de serviços similares" nacionais, desse setor. A obrigação do 
tratamento nacional se aplica para medidas que ofendam, tanto de jure, como de facto, os 
serviços ou prestadores de serviços estrangeiros.  
 
3.4 Compromissos adicionais 
 
Artigo XVIII  
 
O artigo XVIII do GATS permite que os Membros negociem "compromissos adicionais 
que afetem o comércio de serviços, não inscritos na Lista de Compromissos, nos temos dos 
artigos XVI e XVII". Tais compromissos podem incluir, porém não estão limitados aos 
compromissos relativos a qualificações, normas técnicas, requerimentos ou procedimentos 
para obtenção de licenças, e outras regulamentações internas tais como aquelas cobertas 
pelos artigos VI, VII, VIII e IX do GATS. Tais compromissos adicionais devem estar 
inscritos na Lista de Compromissos do Membro.  
 
Como exemplo de compromisso adicional, tem-se os "Reference Papers" que qualquer 
Membro pode inscrever em suas Listas de Compromissos como resultado das negociações 
básicas acerca de telecomunicações que ocorreram entre 1995 e 1997. Cada "Reference 
Paper" contém compromissos adicionais para a regulamentação básica de serviços de 
telecomunicações, fornecendo algumas salvaguardas competitivas para o mercado, no qual 
exista um prestador maior com habilidades para afetar, materialmente, as condições de 
preço e prestação de serviços básicos de telecomunicações dentro desse mercado.  
 
3.5 Listas de compromissos específicos 
 
Os compromissos específicos assumidos pelos Membros estão inscritos na Lista de 
Compromissos do GATS. A sua extensão, as suas condições, o acesso a mercados e a 
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obrigação do tratamento nacional contida na Parte II do GATS, se aplicam aos setores 
individuais de qualquer Membro, podendo ser avaliadas apenas pelas referências às 
inscrições na Lista deste Membro. Tais Listas são anexadas ao GATS, e formam partes 
integrais do tratado.29  
 
A parte geral das Listas de Compromissos de qualquer Membro do GATS tem aparência de 
itens organizados em 4 (quatro) colunas, especificando em cada caso:  
 
o setor sujeito ao compromisso; 
 
os termos, limitações e condições de acesso ao mercado para cada setor inscrito 
designados por modos de prestação; 
 
as condições e limitações ao tratamento nacional para cada setor inscrito designadas por 
modos de prestação; 
 
as inscrições relativas aos compromissos adicionais e houver; 
 
quando apropriado, o período de implementação para cada compromisso; e 
 
a data de entrada em vigor de cada compromisso.30 
 
A parte setorial da Lista de Compromissos do Membro é precedida por "compromissos 
horizontais", ou seja, uma lista de compromissos e limitações que geralmente se aplicam à 
todos os setores inscritos. Muitos dos compromissos horizontais estão relacionados com 
derrogações no acesso a mercados e obrigação de tratamento nacional, em relação a 
módulos particulares de prestação, tais como "presença de pessoas físicas". Por exemplo, a 
maioria dos Membros inscrevem os compromissos horizontais como forma de limitar a 
movimentação de pessoas físicas em todos os setores de serviços inscritos, incentivando as 
transferências entre empresas, dificultando a entrada de pessoas essenciais ou de visitantes 
desempregados que permaneceram por pouco tempo no país (i.e. temporárias). 
 
Nas inscrições de setor por setor nas Listas de Compromissos, fica indicado a natureza e 
extensão dos compromissos que cada Membro acordou em firmar. Sob cada setor 
designado, os compromissos são inscritos separadamente para cada um dos 4(quatro) 
módulos de prestação de serviço. O exposto abaixo é uma lista descritiva dos níveis de 
compromissos que podem ser inscritos nas Listas de Compromissos dos Membros:  
 
Compromisso Integral 
 
A palavra “nenhuma” é adicionada na lista ao lado de determinado módulo de prestação 
do serviço. Isto significa que o Membro garante acordar acesso integral a mercados e 
direito ao tratamento nacional, sem qualquer condição, limitação ou qualificação para 
serviços e prestadores de serviços de outros Membros. 
                                                           
29 GATS, artigo XX. 
30 Ibid. 
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Compromisso com Limitação 
 
O Membro adiciona limitações, condições e qualificações que limita o acesso a mercados e 
o compromisso de tratamento nacional. Geralmente os Membros inscrevem medidas 
específicas que seriam, de outra maneira, inconsistente com as obrigações de acesso a 
mercados e tratamento nacional. 
 
Sem compromisso 
 
As palavras “Não vinculado” são adicionadas na Lista ao lado do modo de prestação 
correspondente ao setor de serviços. Isto indica que o membro é livre para impor qualquer 
medida inconsistente com as obrigações de tratamento nacional e acesso a mercados. 
 
Sem compromisso tecnicamente viável 
 
O Membro indica no setor em questão que a prestação de serviços não será possível 
através de determinado módulos de prestação. (i.e; prestação entre fronteiras de serviços 
de cabeleireiro)31 
 
Artigo XXI  
 
Similar ao disposto para as modificações das Listas de Compromissos, conforme o artigo 
XXVIII do GATT 1994, o artigo XXI do GATS estabelece regras e procedimentos segundo 
os quais o Membro pode modificar ou retirar qualquer compromisso específico de sua Lista 
de Compromissos. Para iniciar os procedimentos para modificar ou retirar um 
compromisso, o Membro deve esperar, pelo menos, 3 (três) anos da entrada em vigência do 
mesmo. Por solicitação de qualquer Membro afetado por proposta de mudança ou mesmo 
de retirada, o Membro que procura modificar seu compromisso tem obrigação de negociar 
um acordo contendo os ajustes compensatórios necessários com o Membro que se sentiu 
prejudicado. Em quaisquer dessas negociações, o objetivo é "manter um compromisso de 
nível geral de vantagens múltiplas, não menos favorável para o mercado do que a garantida 
no Lista de Compromissos Específicos existentes anteriormente à referida negociação". 
Qualquer ajuste compensatório acordado através das negociações que afetem os Membros, 
devem ser feitas com base no tratamento MFN. 
 
Se não for possível alcançar um acordo entre o Membro que deseja modificar e o Membro 
afetado, o litígio deverá ser resolvido por meio de arbitragem. Quando a arbitragem é 
solicitada pelo Membro afetado, o Membro modificador precisa realizar ajustes 
compensatórios em conformidade com a decisão arbitral, antes de tomar qualquer ação que 
modifique ou retire o compromisso. Se o Membro modificador não obedecer a decisão 
arbitral, qualquer Membro afetado que participou do procedimento arbitral poderá 
modificar ou retirar, substancialmente, os benefícios equivalentes de sua própria Lista em 
conformidade com a decisão. Tais modificações ou retiradas compensatórias podem ser 
                                                           
31 Vide OMC, Comitê sobre Compromissos Específicos, “Revisão de Minuta das Linhas Diretrizes para a 
elaboração de Listas de Compromissos Específicos”S/CSC/W/30, de 23 de março de 2001, paras. 41-49 
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implementadas unicamente em relação ao Membro modificador, logo, não se aplica neste 
caso o tratamento MFN. 
 
Quando não se alcançar um acordo de ajustes compensatórios, e não houver solicitação de 
arbitragem, o Membro modificador está desimpedido para implementar as modificações ou 
retiradas que desejar. Qualquer Membro que seja afetado por tais modificações ou retiradas 
do compromisso, precisa solicitar o procedimento arbitral se desejar alcançar seus direitos 
relacionados com a implementação dos ajustes compensatórios, conforme o artigo XXI do 
GATS. 
 
3.6 Teste sua compreensão 
 
1. As obrigações em acesso ao mercado e tratamento nacional contidas no artigo XVI 
e XVII do GATS são geralmente aplicadas para todas as medidas que afetem prestações de 
serviços? Se não, explique o porquê? 
 
2. A inscrição de um setor de serviço por um Membro, em sua Lista de 
Compromissos, obriga-o a não manter ou estabelecer medidas que discriminem os serviços 
e os prestadores de serviços estrangeiros? Quais informações adicionais seriam necessárias 
para responder corretamente essa questão? 
 
3. Onde é preciso pesquisar para determinar-se a natureza e a extensão do 
compromisso do tratamento nacional firmado pelo Membro com relação à um setor de 
serviço específico? 
 
4. É possível que, unilateralmente, um Membro garanta tratamento melhor para 
serviços e prestadores de serviços estrangeiros do que o firmado em seu compromisso de 
acesso ao mercado? No caso de garantir melhor tratamento do que o compromisso exige, o 
Membro é obrigado, no futuro, a garanti-lo para todos os serviços e prestadores de 
serviços? 
 
5. Pode um Membro dar melhor tratamento para alguns prestadores de serviços de 
alguns Membros, mas apenas dar o nível de tratamento firmado para os prestadores de 
serviços de outro Membro? Quais obrigações se aplicam no caso? 
 
6. Pode um compromisso firmado ser modificado retirado pelo Membros da OMC? Se 
sim, quais seriam os procedimentos a serem seguidos? 
 
7. Dê exemplos de medidas que podem estar cobertas pelos compromissos adicionais 
inscritos no Listas de Compromissos do Membro, de acordo com o artigo XVIII do GATS? 
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4. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS  
 
Objetivos     
 
Após a leitura deste capítulo, o leitor poderá: 
 
Avaliar o procedimento especial de solução de controvérsia que se aplica em qualquer 
caso do GATS; 
 
Distinguir entre os pedidos "violação" e "não violação" conforme o GATS. 
 
4.1  Consultas 
 
De acordo com o GATS, bem como em qualquer procedimento de solução de controvérsia 
da OMC, primeiramente é requerido que as partes se consultem acerca da questão 
conflitante. O GATS contempla 2 (duas) espécies de consulta: bilateral e multilateral. 
 
Artigo XXII 
 
Consultas  
 
1. Cada Membro deve acordar consideração simpática e deve dar oportunidade para 
consultas feitas por outro Membros com respeito a qualquer assunto que afete a 
operacionalidade deste Acordo. O Entendimento sobre Solução de Controvérsias (DSU) 
deve ser aplicado a estas consultas. 
 
2. O conselho sobre o Comércio de Serviços ou o Órgão de Solução de Controvérsias 
(DSB) deve, mediante solicitação de um Membro, consultar com qualquer Membro ou 
Membros com respeito a qualquer assunto onde não tenha sido possível alcançar uma 
solução satisfatória através da consulta prevista no parágrafo 1. 
 
Como primeiro passo obrigatório ao iniciar uma disputa sobre determinada matéria que 
afete a operacionalidade do GATS, é requerido que o Membro demandante consulte, de boa 
fé, o Membro demandado. A regra do artigo 4 do DSU se aplica a qualquer consulta 
bilateral iniciada na forma do GATS.  
 
Quando não for possível encontrar uma solução satisfatória por meio da consulta bilateral, 
o Membro deve solicitar que o CTS ou o DSB consulte com qualquer Membro ou 
Membros acerca do caso. Essa espécie de consulta é multilateral, em sua natureza.  
 
Finalmente, o Membro não poderá basear seu pedido na forma do artigo XVII do GATS, 
que lida com tratamento nacional, nos casos que envolvam medidas previstas em acordos 
bilaterais entre as partes, como é caso de tratados de bi-tributação. Caso haja um desacordo 
entre os Membros, para avaliar se a medida está ou não fora do alcance do referido acordo 
internacional, as partes podem acordar em levar a controvérsia para o CTS. O Conselho 
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deverá submeter a controvérsia à arbitragem, e a decisão do processo será final e 
obrigatória para ambas as partes.  
 
4.2  Solução de controvérsias e implementação 
 
Artigo XXIII 
 
Solução de Controvérsia e Implementação  
 
1. Se um Membro considerar que outro Membro não cumpriu com os seus compromissos 
específicos deste Acordo, ele deve, visando alcançar uma solução satisfatória, recorrer ao 
DSU.... 
 
3. Se um Membro considerar a expectativa de um benefício decorrente dos compromissos 
específicos relativos a parte III deste Acordo é frustada ou impedida como resultado da 
aplicação de uma medida não inconsistente com as disposições deste Acordo, o Membro 
poderá recorrer ao DSU.... 
 
De acordo com o GATS, o Membro poderá fundamentar seu pedido, alegando que o outro 
Membro falhou em realizar suas obrigações ou compromissos específicos decorrentes do 
Acordo. Essa alegação é a denominada "demanda de violação" porque envolve alegações 
de que o Membro violou as regras.  
 
Ademais, o Membro também poderá fundamentar o seu pedido com base na "demanda de 
não violação" do GATS, porém nesse caso, aplicam-se regras adicionais e especiais. A 
"demanda de não violação" é a disputa, na qual o Membro acredita que poderia, 
razoavelmente, esperar que os eventuais benefícios que seriam adquiridos decorrente do 
compromisso específico, celebrado com outro Membro, de acordo com a Parte III do 
GATS, estão sendo invalidados ou prejudicados, como resultado da aplicação de qualquer 
medida, que não contrarie as disposições do GATS. A "demanda de não violação", de 
acordo com o GATS, não envolve alegações no sentido de que o Membro violou suas 
obrigações ou compromissos específicos. Ao invés disso, essa demanda é baseada na 
alegação de que os benefícios razoavelmente esperados por um Membro, resultantes dos 
compromissos específicos firmados com outro Membro, foram invalidados ou 
prejudicados. 
 
As causas da ação para o pedido "de violação" ou "de não violação", de acordo com o 
GATS são, de alguma forma, distintas e mais específicas do que as causas de ação 
dispostas no artigo XXIII do GATT 1994. Entretanto, uma vez que o pedido é trazido 
decorrente do parágrafo 1º ou 3º do artigo XXIII do GATS, aplicam-se à esse processo, as 
regras e procedimentos do DSU.  
 
No caso de pedido baseado na "violação", o recurso, de acordo com o disposto no DSU, é, 
usualmente, a retirada ou modificação da medida que seja considerada como inconsistente 
com as obrigações dos compromissos específicos dos Membros. Por outro lado, no caso de 
pedido de "não violação", o recurso para o Membro afetado é tentar um ajuste satisfatório e 

 40



mútuo com base no artigo XXI do GATS (o qual lida com a mudança das Listas de 
Compromissos). Ao contrário do pedido de "não violação", no regime o GATT 1994, o 
recurso para os casos de "não violação", no regime no GATS, podem incluir a modificação 
e a retirada da medida.  
 
Em relação à implementação das regras de solução de controvérsias, os procedimentos 
contidos no artigo 22 do DSU se aplicam à ambos os casos, não só de "violação", como 
também de "não violação". 
 
4.3  Procedimentos especiais para setores de serviços específicos 
 
A Decisão sobre Certos Procedimentos em Disputas Decorrentes do GATS (“Decision on 
Certain Dispute Settlement Procedures for the GATS) prevê que os painéis que lidam com 
as controvérsias relacionadas com o comércio de serviços deveriam ser compostos por 
indivíduos, governamentais ou não governamentais, que sejam bem qualificados e tenham 
experiência no mercado de serviços, incluindo pessoas que possuam expertise no setor da 
pretensão disputada. O Anexo sobre Serviços Financeiros (Annex of Financial Services) 
também requer que em qualquer disputa que envolva os serviços financeiros, os painelistas 
devem possuir a expertise necessária em questões prudenciais, bem como em outros 
assuntos financeiros.  
 
O Anexo em Serviços de Transportes Aéreos ("Annex on Air Transport Services") proíbe o 
GATS, as regras e os procedimentos de solução de controvérsia de aplicarem quaisquer 
medidas que afetem: (a) o tráfego de direitos, mesmo que garantido; ou (b) serviços 
diretamente relacionados com o exercício de tráfego de direitos. Entretanto, o GATS se 
aplica às medidas que afetem: (a) o reparo de aeronaves e o serviço de manutenção; (b) a 
venda ou marketing de serviços de transporte aéreo; e (c) sistemas de reservas on-line. 
Nessas áreas modernas, contudo, as regras e procedimentos para as soluções de 
controvérsias se aplicam somente nos casos em que os Membros tenham assumido 
compromissos específicos, bem como nos casos em que tenham exaurido todas as formas 
de tentativas de acordos e negociações bilaterais ou multilaterais. 
 
4.4  Teste sua compreensão 
 
1. Qual é o primeiro passo obrigatório que o demandante deve realizar ao iniciar uma 
disputa? 
 
2. Quais são as duas causas de ação que podem dar a base legal para a disputa na 
forma do GATS? Explique cada uma delas detalhadamente e demonstre as similaridades e 
diferenças, comparando-as com o GATT 1994. 
 
3. Quais são os recursos possíveis nos casos de solução de controvérsias, de acordo 
com o GATS? 
 
4. Existem regras ou procedimentos especiais relacionados com a composição dos 
painéis de solução de controvérsias do GATT? Quais são eles? 
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5. ESTUDO DE CASOS 
 
 
Estudo de Caso 1 
 
Desde que a República da Arcádia tornou-se membro da OMC em 1996, o governo deste 
país tem-se preocupado com as baixas taxas no número de emissões de programação 
nacional na única rede de TV do país, a ArcaTV. Para alterar este cenário, o governo 
decidiu criar a Diretoria de Controle de Emissões da Arcádia (“DCEA”) em 1999. A DCEA 
é um órgão não governamental com amplos poderes de regulamentação sobre serviços de 
transmissão televisiva na Arcádia e com poderes para emissão de diretivas obrigatórias de 
promoção do desenvolvimento da industria de produção televisiva nacional. 
 
Em 2001, a DCEA emitiu a “Diretiva sobre Emissões de TV”, que prevê uma 
obrigatoriedade de que a maior parte do tempo da transmissão televisiva seja reservada para 
a emissão de programas produzidos na Arcádia. A Diretiva estabelece que esta regra deve 
ser executada de qualquer maneira julgada necessária e que a transmissão de qualquer 
boletim de notícias estrangeiro fica proibida.  
 
Diversos membros da OMC criticaram a decisão da DCEA, argüindo que a regra 
discriminava os serviços estrangeiros televisivos de produção, distribuição e fornecimento. 
No entanto, os representantes oficiais da Arcádia contestaram que a Diretiva visava 
proteger a cultura do país que era de interesse nacional vital e que, portanto, não estava 
sujeita as regras do GATS. Ademais, no momento de adesão do país na OMC, a Arcádia 
não se comprometeu com a liberalização de “serviços Audiovisuais” e “serviços de Rádio e 
Televisão” em suas listas específicas de compromissos.  
 
A Diretiva em referência é uma medida sujeita ao GATS? 
Considerando que o GATS se aplique à Diretiva, a medida é inconsistente com este 
acordo? 
 
Em 2002, a Arcádia e seu vizinho, o Reino da Utopia, assinaram um acordo bilateral de 
mútua cooperação na áreas de cultura e educação. No final de 2002, a DCEA modificou a 
Diretiva sobre Emissões de TV afim adaptá-la ao novo acordo bilateral. Nos termos da 
Diretiva modificada, que entrou em vigor a partir de 1 de janeiro de 2003, 15% (quinze por 
cento) do tempo total da transmissão televisiva da Arcádia deveria ser reservada 
exclusivamente para programa de origem Utopiana. Além disso, a Diretiva também garante 
às companhias utopianas de produção televisiva o direito de abrir filiais para produzir 
programas de televisão na Arcádia. Estes direitos não foram estendidos aos serviços ou 
fornecedores provenientes de outros membros da OMC.  
 
A Diretiva modificada é consistente com o artigo II do GATS? (Note que a Arcádia não 
previu nenhuma exceção ao artigo II em suas listas de compromissos). 
A Arcádia estaria obrigada a informar o Conselho de Comércio de Serviços do GATS sobre 
a modificação da Diretiva? 
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Estudo de Caso 2 
 
 
Identifique o modo de prestação de serviços correspondente nas seguintes transações: 
 
a) Um escritório de advocacia brasileiro elabora um parecer para um cliente mexicano 
e manda de São Paulo para o México via email. 
 
b) Um banco Inglês abre uma subsidiária em Singapura para prestar serviços de 
empréstimo e seguros aos habitantes deste país. 
 
c) Um engenheiro marroquino viaja para Paris para prestar serviços in loco para uma 
empresa recente de processamento de alimentos. 
 
d) Uma cidadã americana morando e trabalhando em Detroit, Michigan visita sua 
cabeleireira preferida em Ontario, no Canadá. 
 
e) Um estudante Australiano está envolvido em cursos na London School of 
Economics, em Londres, na Inglaterra. 
 
f) Uma arquiteta russa prepara e desenha um projeto em Moscou, salva seu trabalho 
em um disquete de computador e manda por correio para seu cliente em Estocolmo, na 
Suécia.  
 
 
Estudo de Caso 3 
 
 
Em suas listas de compromissos específicos (“Listas”), a República da Arcádia se 
comprometeu a liberar serviços financeiros. O país listou este compromisso em 
conformidade com o Entendimento sobre os Compromissos em Serviços Financeiros. 
 
Com a intenção de proteger os investidores arcadianos, depositantes e portadores de ações, 
a Arcádia impõe as mesmas regras de controle prudencial para todos os prestadores de 
serviços financeiros instalados no país, sejam estes nacionais ou estrangeiros. Estas regras 
concernem requisitos de (i) capital mínimo adequado; (ii) liquidez, crédito e controle de 
risco; (iii) limites de créditos de grande exposição; (iv) limites de associações com outras 
instituições não financeiras; (v) transparência, incluindo relatórios de informação sobre as 
operações com fornecedores de serviços financeiros. Estas imposições não foram listadas 
no anexo de exceções ao Artigo II da lista de compromisso da Arcádia. 
 
A regras de controle prudencial começaram a vigorar na Arcádia em 1996, o ano em que o 
país tornou-se membro da OMC, seguindo um ano inteiro de consultas com prestadores 
nacionais de serviços financeiros. Todos os prestadores de serviços financeiros nacionais 
prontamente cumpriram as regras. Todavia, dado o alto nível de proteção associado às 
regras, prestadores de serviços financeiros de outros membros da OMC estão encontrando 
dificuldades em cumpri-las. A observância destas regras é ainda mais problemática para  os 
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prestadores de serviços financeiros provenientes de países em desenvolvimento membros 
da OMC. 
 
Considerando que os mesmos requerimentos formais são exigidos de todos os prestadores 
de serviços financeiros, independentemente da sua nacionalidade: 
 
O fato dos países em desenvolvimento, membros da OMC, encontrarem mais dificuldades 
no cumprimento das regras importas pela Arcádia do que os Países-Membros 
desenvolvidos encontram resulta numa inconsistência com a obrigação do tratamento da 
nação mais favorecida previsto no artigo II:1 do GATS? 
 
O fato de outros membros da OMC encontrarem mais dificuldade no cumprimento das 
regras impostas pela Arcádia do que os prestadores de serviços financeiros nacionais resulta 
numa inconsistência com a obrigação de tratamento nacional, prevista no artigo XVII do 
GATS? 
 
Podem as mesmas regras serem inconsistentes tanto com o artigo II quando com o artigo 
XVII do GATS? 
 
A Subseção 2(a) do Anexo sobre Serviços Financeiros estabelece que “sem prejuízo de 
qualquer outra disposição do Acordo, um membro não deve ser proibido de tomar medidas 
por questões prudenciais...”. O texto também estabelece que “quando estas medidas não 
estão conforme as disposições do Acordo, elas não devem ser usadas para evitar a assunção 
de compromissos e obrigações relativas ao Acordo pelo membro”. 
 
Considerando que as medidas de controle prudencial são inconsistentes com os artigos II:1 
e XVII do GATS e que estas não estejam sendo usadas para evitar que um membro assuma 
compromissos neste Acordo, pode a subseção 2 (a) do Anexo efetivamente operar como 
uma exceção ao artigo II:1 e XVII com relação a estas medidas? 
 
Quais são os critérios que devem ser considerados para determinar se uma medida está 
sendo tomada para evitar a assunção de compromissos e obrigações da Arcádia relativos ao 
GATS? 
 
 
Estudo de Caso 4 
 
 
Na República da Arcádia, serviços médicos são prestados sob regime público e controlado 
pelo Estado. No entanto, serviços odontológicos estão atualmente sendo prestados por 
empresas e pessoas privadas. Ademais, os serviços odontológicos são regulamentados pela 
assistência de profissionais da odontologia, que possui poderes governamentais, outorgados 
pelo governo da Arcádia. Este ente privado possui sua própria gestão para emissão de 
licenças e certificados, que podem ser obtidos mediante o cumprimento de padrões de 
qualidade e educação, desenvolvidos segundos critérios estabelecidos pela própria gestão 
privada. Para a obtenção das licenças e certificados, qualquer dentista ou assistente, 
nacional ou estrangeiro, deve cumprir os requisitos estabelecidos. 
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Serviços de seguros relativos à tratamento dentário é prestado por seguradoras privadas. 
Não há restrições na Arcádia para a prestação de serviços de seguros por empresas 
estrangeiras, posto que a Arcádia se comprometeu com as obrigações de tratamento 
nacional e acesso a mercado neste setor nas suas lista específicas no GATS.  
 
Contudo, alguns estudos realizados na Arcádia vem demostrando que o governo pretende 
transformar os serviços de seguro dentário no país em monopólio estatal. 
 
O governo da Arcádia te contrata para que opine sobre a intenção de transformar a 
prestação de serviços de seguros dentários em monopólio estatal. O governo quer sabe se 
sua intenção pode ser inconsistente com os compromissos assumido pelo país do âmbito do 
GATS. O que você opinaria? Favor identificar todos os passos necessários para a sua 
análise. Se por acaso necessitar informações complementares sobre esta questão, favor 
realizar as suas próprias assunções claramente ao responder a questão. 
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